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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO HOSPITAL SANTA MARTA 

 

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. — EM RECUPERAÇA O JUDICIAL, sociedade 

empresa ria limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.610.980/0001-44, com sede 

na QSE A rea Especial 01 e 17, Setor E Sul, Taguatinga, Brasí lia, DF, CEP 72.025-001 

(“Hospital Santa Marta”; “HSM” ou “Recuperanda”), em cumprimento ao disposto no 

art. 53 da Lei nº 11.101/2005 (“LRF”), apresenta nos autos do processo de 

recuperaça o judicial nº 0812596-26.2024.8.07.0016 (“Recuperaça o Judicial”), em 

tra mite perante a Vara de Fale ncias, Recuperaço es Judiciais, Insolve ncia Civil e 

Lití gios Empresariais do Distrito Federal (“Juí zo da Recuperaça o Judicial”), o 

seguinte Plano de Recuperaça o Judicial (“Plano” ou “PRJ”), conforme termos e 

condiço es abaixo. 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO. 

 

1.1. Definições. Os termos e expresso es abaixo, sempre que utilizados em letras 

maiu sculas, tera o os significados que lhes sa o atribuí dos nesta Cla usula, no singular 

ou plural, no ge nero masculino ou feminino, sem que, com isso, percam o significado 

que lhes e  atribuí do. Os termos definidos a seguir na o prejudicam outras definiço es 

eventualmente introduzidas ao longo do Plano. 

 

1.1.1. “Administraça o Judicial”: Significa a Administraça o Judicial exercida 

pelo escrito rio Medeiros & Medeiros Administraça o de Fale ncias e Empresas 

em Recuperaça o Ltda., pessoa jurí dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 24.593.890/0001-50, com endereço na Avenida Doutor Nilo Peçanha, nº 

2900, Sala 701, Jardim Europa, Porto Alegre, RS, CEP 91.360-480, conforme 

termo de compromisso apresentado em 24 de janeiro de 2025 (ID. 

223556679). 

 

1.1.2. “Assembleia Geral de Credores”: Significa qualquer assembleia geral 

de credores realizada nos termos do capí tulo II, seça o IV, da LRF. 

 

1.1.3. “CDI”: Significa Certificado de Depo sito Interbanca rio. 

 

1.1.4. “Cla usula”: Significa cada um dos itens identificados por nu meros 

cardinais e romanos neste Plano. 

 

1.1.5. “Co digo Civil Brasileiro” ou “Co digo Civil”: Significa a Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme vigente nesta data. 

 

1.1.6. “Cre ditos com Garantia Real”: Significa os Cre ditos Concursais detidos 

pelos Credores com Garantia Real, nos termos do art. 41, inciso II, da LRF. 
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1.1.7. “Cre ditos Concursais Sub-Rogados”: Significa os Cre ditos Concursais 

sub-rogados, a qualquer tí tulo e a qualquer tempo. 

 

1.1.8. “Cre ditos Concursais”: Significa os Cre ditos existentes contra o 

Hospital Santa Marta na Data do Pedido, sujeitos aos efeitos da Recuperaça o 

Judicial nos termos do art. 49, caput, da LRF e que sera o reestruturados e pagos 

consoante os termos e condiço es estabelecidos neste Plano, inclusive os 

Cre ditos Trabalhistas, os Cre ditos com Garantia Real, os Cre ditos 

Quirografa rios, os Cre ditos ME e EPP e os Cre ditos Ilí quidos, neste u ltimo caso 

quando se tornarem lí quidos, conforme previsto neste Plano. Na o sa o Cre ditos 

Concursais os Cre ditos que sejam Cre ditos Extraconcursais e Cre ditos 

Tributa rios. 

 

1.1.9. “Cre ditos de Financiamento”: Significa os Cre ditos decorrentes da 

concessa o de recursos a  Recuperanda com finalidade de financiamento ao 

Hospital Santa Marta, inclusive por meio de mu tuo, empre stimo ou qualquer 

outra operaça o de natureza financeira. 

 

1.1.10. “Cre ditos Ilí quidos”: Significa os Cre ditos Concursais contingentes ou 

ilí quidos, objeto de aço es judiciais, procedimentos arbitrais ou processos 

administrativos, derivados de quaisquer fatos geradores ocorridos ou 

verificados ate  a Data do Pedido, inclusive, que sera o reestruturados por este 

Plano na forma da Cla usula 4.12, nos termos da LRF, como Cre ditos 

Trabalhistas, Cre ditos Quirografa rios ou Cre ditos ME e EPP ou, conforme 

aplica vel. 

 

1.1.11. “Cre ditos Listados”: Significa os Cre ditos incluí dos na Relaça o de 

Credores. 

 

1.1.12. “Cre ditos ME e EPP”: Significa os Cre ditos Concursais detidos pelos 

Credores ME e EPP, nos termos do art. 41, inciso IV, da LRF.  

 

1.1.13. “Cre ditos Opça o A”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.2.1. 

 

1.1.14. “Cre ditos Opça o B”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.2.2. 

 

1.1.15. “Cre ditos Opça o C”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.3.1. 

 

1.1.16. “Cre ditos Opça o D”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.3.2. 

 

1.1.17. “Cre ditos Opça o E”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.2. 

 

1.1.18. “Cre ditos Opça o F”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.3. 
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1.1.19. “Cre ditos Opça o G”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.4. 

 

1.1.20. “Cre ditos Quirografa rios”: Significa os Cre ditos Concursais detidos 

pelos Credores Quirografa rios, nos termos do art. 41, inciso III, da LRF, e os 

Cre ditos Concursais excedentes a 150 (cento e cinquenta) sala rios-mí nimos 

detidos pelos Credores Trabalhistas, nos termos do art. 83, inciso I, da LRF. 

 

1.1.21. “Cre ditos Reclassificados”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 

4.15. 

 

1.1.22. “Cre ditos Retardata rios”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 

4.13. 

 

1.1.23. “Cre ditos Sub-Judice”: Significa os Cre ditos Concursais cuja certeza ou 

liquidez esteja sendo discutida nas esferas administrativa, judicial ou arbitral. 

 

1.1.24. “Cre ditos Trabalhistas”: Significa os Cre ditos Concursais derivados da 

legislaça o do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho, e aqueles 

decorrentes da comunicaça o da rescisa o do contrato de trabalho 

anteriormente a  Data do Pedido, independentemente da forma do 

cumprimento do aviso pre vio, nos termos do art. 41, inciso I, da LRF, que (i) 

na o excedam o limite de 150 sala rios-mí nimos; (ii) sejam lí quidos, certos e 

incontroversos, sem nenhum processo judicial pendente na o transitado em 

julgado e nem habilitaço es, diverge ncias ou impugnaço es de cre dito que 

discutam seu valor ou sua classificaça o; ou que (iii) estejam sendo ou venham 

a ser discutidos em aço es judiciais. 

 

1.1.25. “Cre ditos Tributa rios”: Significa os Cre ditos de natureza fiscal 

existentes contra o Hospital Santa Marta, inclusive em decorre ncia de 

processos administrativos ou judiciais. 

 

1.1.26. “Cre ditos”: Significa todos os cre ditos existentes contra o Hospital 

Santa Marta, lí quidos ou ilí quidos, materializados ou contingentes, objeto ou 

na o de processos judiciais ou arbitrais, sujeitos ou na o aos efeitos da 

Recuperaça o Judicial. 

 

1.1.27. “Credores com Garantia Real”: Significa os Credores detentores de 

Cre ditos com Garantia Real, nos termos do art. 41, inciso II, da LRF. 

 

1.1.28. “Credores Concursais”: Significa os Credores detentores de Cre ditos 

Concursais. 
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1.1.29. “Credores Financiadores”: Significa os Credores Concursais titulares 

de Cre ditos de Financiamento. Para os fins deste Plano, o enquadramento na 

condiça o de Credor Financiador estara  condicionado ao cumprimento dos 

requisitos cumulativos previstos na Cla usula 4.4.1. 

 

1.1.30. “Credores ME e EPP”: Significa os Credores detentores de Cre ditos 

Concursais que operam sob a forma de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme definidas pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, independentemente da natureza de seus Cre ditos. 

 

1.1.31. “Credores Opça o A”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.2.1. 

 

1.1.32. “Credores Opça o B”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.2.2. 

 

1.1.33. “Credores Opça o C”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.3.1. 

 

1.1.34. “Credores Opça o D”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.3.2. 

 

1.1.35. “Credores Opça o E”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.2. 

 

1.1.36. “Credores Opça o F”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.3. 

 

1.1.37. “Credores Opça o G”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.4. 

 

1.1.38. “Credores Parceiros de Atividades Assistenciais I”: Possui o significado 

atribuí do na Cla usula 4.5.1. 

 

1.1.39. “Credores Parceiros de Atividades Assistenciais II”: Possui o 

significado atribuí do na Cla usula 4.6.1. 

 

1.1.40. “Credores Parceiros de Atividades Assistenciais III”: Possui o 

significado atribuí do na Cla usula 4.7.1. 

 

1.1.41. “Credores Parceiros Fornecedor I”: Possui o significado atribuí do na 

Cla usula 4.8.1. 

 

1.1.42. “Credores Parceiros Fornecedor II”: Possui o significado atribuí do na 

Cla usula 4.9.1. 

 

1.1.43. Credores Quirografa rios”: Significa os Credores detentores de Cre ditos 

Quirografa rios, nos termos do art. 41, inciso III, da LRF. 
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1.1.44. “Credores Trabalhistas”: Significa os Credores titulares de Cre ditos 

Trabalhistas. 

 

1.1.45. “Credores”: Significa as pessoas, naturais ou jurí dicas de direito 

pu blico ou privado, nacionais ou estrangeiras, detentoras de Cre ditos contra o 

Hospital Santa Marta. 

 

1.1.46. “Data de Homologaça o”: Significa o dia da publicaça o da decisa o de 

Homologaça o Judicial do Plano no Dia rio da Justiça Eletro nico do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territo rios. 

 

1.1.47. “Data do Pedido”: Significa o dia 10 de dezembro de 2024. Para os 

efeitos da Recuperaça o Judicial, deste Plano e da consolidaça o da Relaça o de 

Credores, os Cre ditos Concursais podera o ser ajustados pela incide ncia de 

encargos contratuais ate  a Data do Pedido, conforme aplica vel. 

 

1.1.48. “Dia U til”: Significa qualquer dia que na o seja sa bado, domingo, feriado 

nacional, feriado no Distrito Federal e/ou que, por qualquer motivo, na o haja 

expediente banca rio no Distrito Federal. 

 

1.1.49. “Evento de Liquidez”: Significa qualquer transaça o ou operaça o que 
resulte na obtença o de recursos financeiros significativos pela empresa em 

recuperaça o, incluindo, mas na o se limitando a, fuso es e aquisiço es (M&A), 

investimentos externos, venda de ativos ou qualquer outra operaça o 

estrate gica que permita a geraça o de capital para a reestruturaça o e 

continuidade das atividades da empresa, visando a  melhoria de sua posiça o 

financeira e a  satisfaça o das obrigaço es no a mbito da recuperaça o judicial. 

 

1.1.50. “Homologaça o Judicial do Plano”: Significa a decisa o judicial proferida 

pelo Juí zo da Recuperaça o que homologar o Plano e conceder a recuperaça o 

judicial ao Hospital Santa Marta, nos termos do art. 58, caput, ou do art. 58, 

§1º, ambos da LRF, conforme publicada no Dia rio de Justiça do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territo rios.  

 

1.1.51. “Imo veis Na o Operacionais”: Possui o significado atribuí do na 

Cla usula 5.1.1. 

 

1.1.52. “IPCA”: Significa o I ndice de Preço ao Consumidor Amplo, medido 

mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí stica), ou 

outro í ndice que venha legalmente a substituí -lo. 

 

1.1.53. “Juí zo da Recuperaça o” ou “Juí zo da Recuperaça o Judicial”: Significa o 

Juí zo da Vara de Fale ncias, Recuperaço es Judiciais, Insolve ncia Civil e Lití gios 
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Empresariais do Distrito Federal, perante o qual foi distribuí da a Recuperaça o 

Judicial. 

 

1.1.54. “Lei”: Significa qualquer lei, regulamento, ordem, sentença ou decreto 

expedido por qualquer autoridade governamental. 

 

1.1.55. “Leila o Reverso”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.11. 

 

1.1.56. “LRF”: Significa a Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com as 

alteraço es existentes nesta data. 

 

1.1.57. “Parcela Majorada de Cre ditos Quirografa rios”: Possui o significado 

atribuí do na Cla usula 4.14. 

 

1.1.58. “Pessoa”: Significa qualquer pessoa natural ou jurí dica, sociedade por 

aço es (incluindo qualquer sociedade sem fins lucrativos), fundaça o ou pessoa 

jurí dica semelhante, sociedade em nome coletivo ou sociedade em comandita 

simples, sociedade de responsabilidade limitada, sociedade em conta de 

participaça o, fundo de investimento, joint venture, espo lio, trust, associaça o, 

organizaça o, autoridade governamental, bem como qualquer pessoa jurí dica 

de direito pu blico ou privado, no Brasil ou no exterior. 

 

1.1.59. “Plano”: Significa este plano de recuperaça o judicial, incluindo todos 

os seus Anexos. 

 

1.1.60. “Reais” ou “R$”: Significa a moeda corrente nacional, ou seja, o Real. 

 

1.1.61. “Relaça o de Credores”: Significa a relaça o de credores apresentada 

pela Administraça o Judicial e que podera  ser aditada pela Administraça o 

Judicial, de tempos em tempos, seja em virtude da implementaça o dos termos 

da opça o de reestruturaça o escolhida pelos Credores Concursais, da resoluça o 

da controve rsia a respeito da Data do Pedido nos termos propostos neste 

Plano, dos julgamentos administrativos ou judiciais no a mbito das 

diverge ncias, habilitaço es e impugnaço es de cre dito, seja em raza o de deciso es 

judiciais ou arbitrais que reconhecerem novos Cre ditos Concursais ou 

alterarem a legitimidade, classificaça o ou o valor de Cre ditos Concursais ja  

reconhecidos, desde que transitadas em julgado ou que tais reconhecimentos, 

alteraço es, classificaço es ou valores produzam efeitos em decorre ncia de 

ordem judicial especí fica expedida pelo Juí zo da Recuperaça o Judicial ou em 

raza o de acordos celebrados entre as Partes em qualquer demanda. 

 

1.1.62. “Sala rio-Mí nimo”: Significa o valor estabelecido pelo art. 1º do Decreto 

nº 12.342 de 2024. 
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1.1.63. “Termo de Adesa o a s Opço es de Pagamento dos Cre ditos com Garantia 

Real e Quirografa rios”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.2.3. 

 

1.1.64. “Termo de Adesa o a s Opço es de Pagamento dos Cre ditos ME e EPP”: 

Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.3.3. 

 

1.1.65. “Termo de Adesa o a  Opça o de Pagamento dos Cre ditos de Credor 

Financiador”: Possui o significado atribuí do na Cla usula 4.4.5. 

 

1.1.66. “TR”: significa a taxa de refere ncia instituí da pela Lei nº 8.177/91, 

conforme apurada e divulgada pelo Banco Central do Brasil, cujo produto 

agregar-se-a  ao saldo do valor nominal do Cre dito para fins de ca lculo do valor 

pecunia rio das obrigaço es previstas neste Plano, e que sera  devido nas datas 

de pagamento aqui estabelecidas. No caso de indisponibilidade tempora ria da 

TR, sera  utilizado, em sua substituiça o, o u ltimo nu mero-í ndice divulgado, 

calculado pro rata temporis por Dias U teis, pore m, na o cabendo, quando da 

divulgaça o do nu mero-í ndice devido, quaisquer compensaço es financeiras. Na 

ause ncia de apuraça o e/ou divulgaça o do nu mero-í ndice por prazo superior a 

5 (cinco) Dias U teis apo s a data esperada para sua divulgaça o, ou, ainda, no 

caso de sua extinça o ou por imposiça o legal ou determinaça o judicial, a TR 

devera  ser substituí da pela substituta determinada legalmente para tanto. 

 

1.1.67. “UPI”: Significa cada unidade produtiva isolada, a ser eventual e 

oportunamente constituí da pelo Hospital Santa Marta com bens, direitos ou 

ativos de qualquer natureza, tangí veis ou intangí veis, isolados ou em conjunto, 

na forma dos arts. 60 e 60-A da LRF. 

 

1.2. Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as 

cla usulas e Anexos mencionados neste Plano referem-se a cla usulas e Anexos deste 

Plano, assim como as refere ncias a cla usulas ou itens deste Plano referem-se 

tambe m a s respectivas subcla usulas e subitens deste Plano. 

 

1.3. Termos. Os termos “incluem”, “incluindo” e termos similares devem ser 

interpretados como se estivessem acompanhados da expressa o “mas não se 

limitando a”. 

 

1.4. Referências. As refere ncias a quaisquer documentos ou instrumentos incluem 

todos os respectivos aditivos, consolidaço es, anexos e complementaço es, exceto se 

de outra forma expressamente previsto. Sempre que aplica vel, as refere ncias a  

Recuperanda devera o ser interpretadas como sendo as pessoas jurí dicas que as 

sucederem em suas obrigaço es em raza o de operaço es societa rias previstas neste 
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Plano ou, ainda que na o previstas, necessa rias ao redimensionamento e incremento 

da eficie ncia organizacional do Hospital Santa Marta. 

 

1.5. Disposições Legais. As refere ncias a disposiço es legais e leis devem ser 

interpretadas como refere ncias a essas disposiço es tais como vigentes nesta data ou 

em data que seja especificamente determinada pelo contexto. 

 

1.6. Prazos. Todos os prazos previstos no Plano devera o ser considerados de 

acordo com o Co digo Civil Brasileiro, que estabelece que o dia de iní cio do prazo sera  

excluí do e o u ltimo dia do prazo sera  incluí do. Todos os termos e prazos referidos 

neste Plano (sejam contados em Dias U teis ou na o), cujo termo final seja em um dia 

que na o seja Dia U til, sera o considerados como imediatamente prorrogados para o 

Dia U til subsequente. 

 

1.7. Conflitos entre Cláusulas. Na hipo tese de conflito entre Cla usulas, a Cla usula 

que contenha disposiça o especí fica prevalecera  sobre a Cla usula que contenha 

disposiça o gene rica. 

 

1.8. Conflito com Anexos. Na hipo tese de conflito entre qualquer disposiça o do 

Plano e quaisquer dos Anexos, as disposiço es deste Plano prevalecera o, sendo certo 

que os Anexos sa o parte integrante deste Plano para todos os fins. 

 

1.9. Conflitos com Contratos. Na hipo tese de conflito entre qualquer disposiça o 

deste Plano e quaisquer disposiço es de quaisquer contratos e/ou escrituras 

relativos aos Cre ditos Concursais, as disposiço es deste Plano prevalecera o. 

 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

2.1. Histórico. Com quase quatro de cadas de atuaça o, o Hospital Santa Marta se 

consolidou como uma refere ncia na a rea da sau de de alta complexidade na capital 

federal. Fundado sobre princí pios so lidos de governança corporativa, o HSM oferece 

um amplo leque de especialidades me dicas, abrangendo desde a reas como 

cardiologia, neurologia e oncologia ate  ginecologia este tica e medicina nuclear. Ale m 

disso, sua capacidade de internaça o inclui suporte em a reas como ortopedia, 

cirurgia geral e pediatria, reafirmando sua versatilidade no atendimento de alta 

complexidade. 

 

O impacto do Hospital Santa Marta e  amplamente demonstrado por seus nu meros 

impressionantes. Com uma estrutura que abriga mais de 230 leitos operacionais e 

quase 80 leitos de Unidade de Terapia Intensiva (“UTI”), o HSM conta com o trabalho 

dedicado de cerca de 600 me dicos cadastrados e mais de 1.400 funciona rios ativos. 

Ale m disso, registra cerca de 150.000 consultas de pronto-socorro e 150.000 
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consultas ambulatoriais por ano, consolidando sua releva ncia na prestaça o de 

serviços de sau de de alta qualidade para a populaça o do Distrito Federal. 

 

A busca constante por qualidade e  comprovada pelas va rias certificaço es 

conquistadas. Em 2016, o HSM alcançou o ní vel III da Organizaça o Nacional de 

Acreditaça o (“ONA”), que atesta excele ncia em sau de. Esse marco foi resultado de 

um processo iniciado em 2011, quando o Hospital Santa Marta implementou seu 

primeiro Planejamento Estrate gico, profissionalizando sua gesta o e aderindo a s 

melhores pra ticas do setor. 

 

Ale m disso, o Hospital Santa Marta integra o programa Qmentum Internacional, que 

monitora a qualidade e segurança com crite rios reconhecidos mundialmente. O HSM 

tambe m recebeu o selo da Associaça o de Medicina Intensiva Brasileira (“AMIB”), 

certificando sua UTI Adulto por excele ncia em gesta o de qualidade nos anos de 2016 

e 2017. 

 

Outro destaque e  a certificaça o da 3M na categoria Diamante, que reconhece as boas 

pra ticas em cirurgia segura e prevença o de leso es cuta neas. Essas certificaço es 

asseguram que os procedimentos seguem normas internacionais de segurança e 

qualidade, demonstrando o comprometimento do Hospital Santa Marta em oferecer 

uma assiste ncia de ponta. 

 

Ale m das certificaço es, o HSM tambe m e  reconhecido pelo cuidado humanizado. Na 

UTI, os pacientes contam com leitos individualizados, muitos deles com janelas que 

permitem a visa o do ambiente externo, ale m de espaços para isolamento de 

patologias contagiosas e uma ala neurocrí tica. O programa de humanizaça o inclui o 

acompanhamento de familiares em tempo integral e a reas exclusivas para descanso 

dos profissionais. 

 

Sempre pioneiro em inovaça o, o HSM foi o primeiro hospital privado do Distrito 

Federal a adotar, em 2017, a Checagem Beira Leito, uma tecnologia que otimiza a 

administraça o de medicamentos1. Com prescriça o eletro nica integrada, o sistema 

reduz sensivelmente erros de medicaça o, promovendo segurança e eficie ncia no 

cuidado ao paciente. Essa abordagem tecnolo gica foi essencial para posicionar o 

HSM como um hospital digital certificado pelo HIMSS Analytics, alcançando o ní vel 

6 de excele ncia em desenvolvimento tecnolo gico hospitalar. 

 

O compromisso com a excele ncia rendeu ao HSM, em 2018, o tí tulo de um dos 10 

melhores lugares para se trabalhar no setor da sau de, segundo o Great Place to 

 
1 Confira-se: “Tecnologia de Checagem Beira Leito é adotada pelo Hospital Santa Marta”, Saúde 
Business, disponível em: https://www.saudebusiness.com/archive/tecnologia-de-checagem-beira-
leito-adotada-pelo-hospital-santa-marta/. 
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Work.2. Essa certificaça o reflete uma cultura organizacional que valoriza a 

segurança, o aprendizado contí nuo e o bem-estar dos colaboradores, criando um 

ambiente que, ale m de motivar equipes, beneficia diretamente os pacientes. 

 

Em 2019, o Hospital Santa Marta deu mais um passo importante na sua trajeto ria de 

inovaça o, ao adquirir um microsco pio de u ltima geraça o de uma marca alema , um 

equipamento de alta tecnologia usado em cirurgias neurolo gicas3. Com 

funcionalidades como angiografia intraoperato ria, integraça o com neuronavegaça o 

e filtros para visualizaça o precisa de tumores, o equipamento colocou o HSM na 

vanguarda da neurocirurgia, garantindo maior segurança e recuperaça o mais ra pida 

aos pacientes. 

 

Ale m disso, ainda em 2019, a a rea de cirurgia vascular realizou procedimentos 

inovadores, como o uso de ga s carbo nico no lugar do contraste iodado em pacientes 

renais e a implantaça o de pro tese para facilitar o acesso vascular em tratamentos de 

dia lise4. Essas te cnicas minimamente invasivas reduzem complicaço es, tempo de 

internaça o e mortalidade, reforçando a posiça o do HSM como refere ncia em alta 

complexidade. 

 

O ano de 2019 tambe m marcou um ponto importante na histo ria do HSM com a 

inauguraça o da UTI Pedia trica5, completando o ciclo de atendimento a pacientes de 

todas as idades. Essa unidade foi projetada com quartos individualizados, 

proporcionando conforto tanto para as crianças quanto para os pais, que podem 

acompanhar os filhos 24 horas por dia. Com uma equipe multidisciplinar composta 

por especialistas como intensivistas pedia tricos, psico logos, fisioterapeutas e 

nutricionistas, a UTI representa um marco na humanizaça o e qualidade do 

atendimento. 

 

Como se ve , ao longo de sua histo ria, o Hospital Santa Marta na o apenas 

acompanhou, mas tambe m liderou tende ncias na a rea da sau de. Combinando 

excele ncia te cnica, compromisso com a segurança e uma visa o humanizada, o HSM 

continua a ser um modelo de inovaça o e qualidade no setor hospitalar. Essa 

trajeto ria transformou o Hospital Santa Marta em um dos mais respeitados do 

Distrito Federal, reconhecido por seu investimento em pessoas, infraestrutura 

moderna e tecnologias de ponta. 

 
2 Confira-se: “Hospital Santa Marta é certificado pela Great Place to Work”, Portal Hospitais Brasil, 
disponível em: https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-e-certificado-pela-great-
place-to-work/. 
3 Confira-se: “Hospital Santa Marta investe em Neurocirurgia”, Portal Hospitais Brasil, disponível em: 
https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-investe-em-neurocirurgia/. 
4 Confira-se: “Hospital Santa Marta utiliza métodos inovadores em cirurgias endovasculares”, Portal 
Hospitais Brasil, disponível em: https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-utiliza-
metodos-inovadores-em-cirurgias-endovasculares/. 
5 Confira-se: “Hospital Santa Marta expande serviços de Medicina Intensiva”, Medicina S/A, disponível 
em: https://medicinasa.com.br/uti-pediatrica-hospital-santa-marta/. 

Docusign Envelope ID: BA553FBF-DC36-449D-82CB-EB12ABE5A174

https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-e-certificado-pela-great-place-to-work/
https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-e-certificado-pela-great-place-to-work/
https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-investe-em-neurocirurgia/
https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-utiliza-metodos-inovadores-em-cirurgias-endovasculares/
https://portalhospitaisbrasil.com.br/hospital-santa-marta-utiliza-metodos-inovadores-em-cirurgias-endovasculares/
https://medicinasa.com.br/uti-pediatrica-hospital-santa-marta/


Num. 230216090 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: JOSE BENTO VASCONCELLOS ARMOND - 24/03/2025 19:31:27
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25032419312500000000209477560
Número do documento: 25032419312500000000209477560
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-04 em 25/03/2025 20:21:57

 

12 

 

Todos esses fatores demonstram a superlativa importa ncia do HSM, que, para ale m 

de ser um dos principais hospitais do Distrito Federal, ainda e  responsa vel por cerca 

de 2.000 postos de trabalho diretos (e estimados 10 mil empregos indiretos), ale m 

de recolher anualmente aos cofres pu blicos milho es de reais em tributos. 

 

2.2. Razões da Crise. Apesar da trajeto ria de sucesso e indisputa vel impacto social 

positivo, o Hospital Santa Marta foi fortemente afetado por tre s eventos nos u ltimos 

anos que afetaram diretamente sua capacidade financeira. O primeiro evento, de 

repercussa o geral, foi a crise do setor hospitalar provocada pela pandemia de 

coronaví rus. O segundo evento, de alcance particular, decorre de operaço es 

societa rias malsucedidas. Por fim, o terceiro evento, tambe m de natureza particular, 

e  uma conseque ncia direta da mudança no perfil de pagamento dos planos de sau de 

com aumento relevante de prazos e maior inadimple ncia. 

 

2.2.1. Crise do setor hospitalar na pandemia de coronavírus. Na o e  

novidade que os impactos econo micos provocados pela pandemia foram 

responsa veis por centenas — quiça , milhares — de pedidos de recuperaça o 

judicial. Diversas instituiço es tiveram cortes de receitas em raza o da 

paralisaça o das atividades, do fechamento das portas ou da reduça o do fluxo 

de pessoas. Atividades relacionadas ao come rcio, por exemplo, agonizaram por 

meses e poucos passaram ilesos. 

 

A  primeira vista, seria possí vel cogitar que o u nico setor da economia que se 

beneficiou daquele contexto foi o setor da sau de. O raciocí nio e  parcialmente 

verdadeiro. As indu strias de fa rmacos registraram recordes de vendas, do 

mesmo modo que os fabricantes de insumos hospitalares — especialmente 

ma scaras — registraram faturamento em proporço es possivelmente ine ditas. 

 

O mesmo raciocí nio na o se aplica, contudo, aos hospitais particulares. 

 

Embora os leitos estivessem frequentemente ocupados, essa alta taxa de 

ocupaça o na o se traduziu em aumento de receitas. Pelo contra rio, as atividades 

mais lucrativas, como as cirurgias eletivas e outros procedimentos de alta 

complexidade, foram drasticamente reduzidas ou suspensas. Essas 

intervenço es, tradicionalmente responsa veis por equilibrar as finanças 

hospitalares, deram lugar a um atendimento majoritariamente focado em 

casos de baixa complexidade ou emergenciais relacionados a  COVID-19, 

serviços que, apesar de fundamentais, oferecem retorno financeiro 

consideravelmente inferior. 
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Durante um evento realizado pelo HSM em novembro de 2020, a diretora 

comercial e financeira ja  destacava o impacto da pandemia sobre as receitas do 

Hospital Santa Marta. 

 

Os impactos da pandemia do novo coronaví rus tambe m foram citados no 

lançamento de um grupo de sau de particular. A diretora comercial e financeira 

pontuou que houve reduça o da receita durante a crise, especialmente pela 

baixa procura por serviços de rotina e eletivos: “Acredito que isso aconteceu 

porque as pessoas deixaram de dar continuidade aos tratamentos de saúde e por 

causa do adiamento das cirurgias eletivas”, destacou6. 

 

Paralelamente, os hospitais tiveram que enfrentar um aumento vertiginoso 

nos custos operacionais. Insumos hospitalares, como medicamentos, luvas e 

ma scaras, tornaram-se escassos no mercado e sofreram reajustes de preços 

exponenciais, gerando custos muito acima da me dia histo rica. 

 

A chamada inflação médica foi objeto de estudo publicado nos Anais do 4º 

Congresso Brasileiro de Polí tica, Planejamento e Gesta o da Sau de, cujas 

concluso es sa o no sentido de que “[a] máscara cirúrgica descartável apresentou 

mais de 1000% de aumento entre a média de preços praticada em 2019 e a média 

praticada durante a pandemia” e que “[o] macacão de segurança custou no mês 

de junho de 2020 cinco vezes mais que no mês de março do mesmo ano”7. 

 

Na mesma linha, a Federaça o dos Hospitais, Clí nicas e Laborato rios do Estado 

de Sa o Paulo (“Fehoesp”) divulgou levantamento no qual aponta a falta e o 

aumento abusivo de preços de materiais e medicamentos de uso dos serviços 

de sau de. De acordo com a entidade, foram identificados aumentos de mais de 

1000% em insumos hospitalares8. 

 

Ale m disso, para atender a  nova realidade imposta pela pandemia, os hospitais 

precisaram investir significativamente em adaptaço es estruturais. Isso incluiu 

a criaça o de a reas especí ficas para isolamento de pacientes com COVID-19, a 

ampliaça o de leitos de UTI e a aquisiça o de equipamentos especializados. Esses 

 
6 Veja-se: “Santa Marta compra mais dois hospitais no DF e lança Grupo Santa Marta”, Metrópoles, 
disponível em: https://www.metropoles.com/colunas/grande-angular/santa-marta-compra-mais-
dois-hospitais-no-df-e-lanca-grupo-santa-marta. 
7 PORCIUNCULA, Camilla Brandão et al. Variação de preços na aquisição de materiais e insumos 
médico-hospitalares no contexto da pandemia de Covid-19 no Rio de Janeiro. In: Anais do 4º 
Congresso Brasileiro de Política, Planejamento e Gestão da Saúde, 2021, Rio de Janeiro. Anais 
eletrônicos..., Campinas, Galoá, 2021. Disponível em: https://proceedings.science/cbppgs-
2021/trabalhos/variacao-de-precos-na-aquisicao-de-materiais-e-insumos-medico-hospitalares-no-
co?lang=pt-br. 
8 Confira-se: “Insumos hospitalares registram aumentos acima de 1.000%”, Agência Brasil, disponível 
em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2020-03/insumos-hospitalares-registram-
aumentos-acima-de-1000. 
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investimentos foram indispensa veis para lidar com a crise sanita ria, mas 

representaram um o nus financeiro significativo em um momento de receita 

insta vel. 

 

Como se na o bastassem os custos diretos, os hospitais particulares tambe m 

precisaram lidar com a pressa o por contrataço es emergenciais de 

profissionais de sau de. Me dicos, enfermeiros e te cnicos de enfermagem 

tornaram-se ainda mais essenciais— o que levou, inclusive, o Ministe rio da 

Educaça o a editar a Portaria nº 383/2020, dispondo sobre “a antecipação da 

colação de grau para os alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia 

e Fisioterapia, como ação de combate à pandemia do novo coronavírus - Covid-

19” —, mas sua escassez elevou os custos trabalhistas, seja pelo aumento de 

sala rios, seja pela necessidade de horas extras. 

 

Ao somar todos esses fatores — a reduça o dra stica de receitas oriundas de 

procedimentos mais lucrativos, o aumento exponencial dos custos de insumos 

e adaptaço es, e os gastos com pessoal —, conclui-se que a pandemia 

representou um prejuí zo financeiro considera vel para os hospitais 

particulares. Apesar de estarem na linha de frente do combate a  COVID-19 e de 

cumprirem um papel fundamental para a sociedade, essas instituiço es tiveram 

que lidar com um desequilí brio financeiro que comprometeu sua 

sustentabilidade no me dio e longo prazo. 

 

Longe de serem beneficiadas pela pandemia, as instituiço es privadas de sau de 

enfrentaram desafios ine ditos que escancararam a fragilidade de suas finanças. 

Tanto e  assim que, nos u ltimos anos, diversos hospitais, clí nicas e 

estabelecimentos conge neres ajuizaram pedidos de recuperaça o judicial9. 

 

Como em uma tempestade perfeita, a crise siste mica do setor hospitalar 

privado, em decorre ncia dos impactos da pandemia de COVID-19, veio 

acompanhada de duas operaço es societa rias realizadas pelo Hospital Santa 

Marta que na o foram bem-sucedidas e agravaram a posiça o de caixa do HSM. 

 

2.2.2. Crise de liquidez como reflexo de operações societárias 

malsucedidas. No contexto das dificuldades impostas pela pandemia, o 

 
9 Alguns dos principais casos incluem: Clinical Center – Clínica Médica Ltda. (Processo nº 1016639-
93.2021.8.26.0114, ajuizado em 06.04.2021); Hospital Alvorada de Maceió (Processo nº 0714568-
14.2021.8.02.0001, ajuizado em 02.06.2021); Hospital Nossa Senhora das Graças (Processo nº 
5022759-74.2021.8.13.0105, ajuizado em 17.12.2021); Hospital de Urgência de Palmas (Processo nº 
0047854-89.2021.8.27.2729, ajuizado em 23.12.2021); Pró-Saúde (Processo nº 1067393-
13.2023.8.26.0100, ajuizado em 26.05.2023); Clínica de Acidentados de Vitória (Processo nº 
5022382-25.2023.8.08.0024, ajuizado em 18.07.2023); e Hospital Bom Samaritano Ltda. (Processo 
nº 1052148-17.2023.8.26.0114, ajuizado em 13.11.2023). 
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Hospital Santa Marta decidiu dar um passo importante na sua trajeto ria e 

ampliar sua rede de atença o. 

 

Imbuí dos do propo sito que sempre orientou o HSM, a Administraça o do 

Hospital Santa Marta decidiu implementar um audacioso plano de expansa o. 

Nesse sentido, em novembro de 2020 foi lançado o Grupo Santa Marta, 

formado pelo Hospital Santa Marta e duas novas unidades rece m-compradas: 

o Hospital Ana Nery (“Ana Nery”) e o Albert Sabin (“Asa Norte”), na L2 Norte, na 

altura da 608. 

 

A  e poca da aquisiça o, o Hospital Albert Sabin funcionava ha  um ano e nove 

meses e tinha instalaço es e equipamentos novos. Ja  o Hospital Anna Nery 

passava por reformas, incluindo no pronto-socorro, que teria fluxo especí fico 

para pacientes com sí ndromes respirato rias. Apo s as reformas, o Grupo Santa 

Marta teria, aproximadamente, 500 leitos. 

 

Os planos eram auspiciosos, mas revelou-se uma trage dia poucos meses apo s 

as operaço es. Ja  no segundo semestre de 2021, a Administraça o do HSM 

decidiu encerrar as operaço es nos hospitais rece m-adquiridos, especialmente 

por verificar a fragilidade da sau de financeira das novas unidades. 

 

Considerando que o HSM havia contratado diversos empre stimos junto a 

instituiço es financeiras para viabilizar a aquisiça o dos hospitais, a venda 

deveria ser uma soluça o para po r fim a essas dí vidas financeiras, mas na o foi o 

que ocorreu. 

 

O Ana Nery foi vendido, em 2021, por R$ 22,5 milho es, mas ate  hoje o HSM na o 

recebeu o valor integral da operaça o, estando pendente um saldo de mais de 

10% do valor da operaça o, que e  objeto do processo judicial. 

 

A venda do Asa Norte foi ainda mais desastrosa. A operaça o, ocorrida em 2022, 

previa o pagamento de R$ 70 milho es, ale m da assunça o de uma dí vida, pelo 

comprador, de R$ 40 milho es, que havia sido contraí da pelo HSM para comprar 

o Asa Norte. Na pra tica, significaria um retorno de R$ 110 milho es para o caixa 

do Hospital Santa Marta. 

 

Ocorre que o comprador pagou apenas o valor de entrada da operaça o e 

algumas das parcelas iniciais, totalizando apenas uma pequena fraça o dos 

valores devidos. O restante do valor devido — um calote monumental, diga-se 

de passagem — e  objeto de disputa judicial do HSM com o comprador. 

 

Na o bastasse isso, durante a operaça o desses hospitais, o HSM injetou mais de 

R$ 130 milho es para mante -los em funcionamento e evitar o colapso 
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operacional do rece m-criado Grupo Santa Marta. Em resumo, em 2020, o HSM 

adquiriu os hospitais Ana Nery e Asa Norte, e os vendeu em 2021 e 2022, com 

uma perda total lí quida de R$ 185 milho es (R$ 274 milho es a valores 

corrigidos), considerando os pagamentos, recebimentos e aportes. 

 

A crise de liquidez e  agravada, ainda, pelas obrigaço es financeiras associadas 

ao pagamento dessas dí vidas, parte das quais esta  sujeita a  constriça o de 

recebí veis (trava banca ria) por algumas instituiço es financeiras. A pressa o 

sobre o caixa tem levado ao atraso nos pagamentos de fornecedores e me dicos, 

bem como a  restriça o de investimentos em CAPEX10, alimentando um ciclo 

vicioso de desafios operacionais. 

 

Com isso, o HSM continuou arcando tanto com os custos dos financiamentos 

contratados para comprar os hospitais, quanto com os custos de rolagem dessa 

dí vida financeira. Tudo isso sem ter convertido nenhum resultado positivo a 

partir dessa operaça o. 

 

Ou seja, o Hospital Santa Marta se endividou para comprar os hospitais, injetou 

milho es de reais para garantir a sua manutença o, levou um calote na venda e 

hoje continua arcando com as sequelas dessas operaço es. 

 

2.2.3. Crise dos planos de saúde: aumento de prazos e maior 

inadimplência. E o quadro ainda foi agravado por outro fator relevante: 

aumento no prazo me dio de recebimento de clientes, que subiu de 120 dias em 

dezembro de 2022 para 176 dias em dezembro de 2023 e, mais recentemente, 

para 207 dias em setembro de 2024. Esses atrasos nos pagamentos por parte 

de seus clientes, majoritariamente planos de sau de, resultaram em um impacto 

negativo de caixa de R$ 31 milho es em 2023 e mais R$ 41 milho es ate  setembro 

de 2024. 

 

De fato, o valor das contas a receber do HSM aumentou de maneira abrupta 

nos u ltimos anos, impactando fortemente o capital de giro do Hospital Santa 

Marta. Para se ter uma noça o, apesar de um EBITDA de R$ 48 milho es, a 

geraça o de Fluxo de Caixa Operacional Ajustado11, em 2023, foi de apenas R$ 

18 milho es. 

 

Ja  em 2024, o EBITDA dos primeiros nove meses foi de R$ 55 milho es, 

enquanto o Fluxo de Caixa Operacional Ajustado foi de apenas R$ 15 milho es, 

 
10 A restrição de investimentos em CAPEX significa que o hospital não está conseguindo destinar 
recursos para melhorias importantes, como a compra de novos equipamentos médicos ou reformas, 
o que pode comprometer a qualidade dos serviços oferecidos no futuro. 
11 Fluxo de Caixa Operacional Ajustado significa o EBITDA descontado do consumo de capital de giro 
decorrente do aumento dos atrasos nos pagamentos dos clientes. 
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valor insuficiente para fazer frente a suas demais obrigaço es, tanto 

operacionais, quanto financeiras. 

 

Para piorar, a ana lise da se rie histo rica indica que ha  uma forte tende ncia de 

reduça o do caixa do Hospital Santa Marta. 

 

Sem recursos para investir em CAPEX, o HSM enfrenta dificuldades para 

modernizar suas instalaço es e adquirir equipamentos necessa rios para 

sustentar os padro es de qualidade exigidos por seus pacientes. 

Simultaneamente, os atrasos nos pagamentos a fornecedores e me dicos 

impactam sua capacidade de retença o dos profissionais. Esse cena rio tambe m 

compromete a capacidade do Hospital Santa Marta de atrair novos conve nios 

e acordos comerciais estrate gicos, necessa rios para aumentar a receita e 

reverter a crise. 

 

Apesar de sua estrutura robusta e releva ncia regional, o Hospital Santa Marta 

na o foi capaz de se reerguer dos sucessivos tombos sofridos nos u ltimos cinco 

anos, marcados pela pandemia de COVID-19 responsa vel pela inflação médica, 

pelos calotes nas operaço es de vendas dos hospitais Ana Nery e Asa Norte e 

pelo aumento no prazo me dio de recebimento de clientes de planos de sau de. 

 

Estas sa o, pois, as circunsta ncias que explicam a crise financeira do Hospital 

Santa Marta. 

 

2.3. Viabilidade econômica e operacional. O Hospital Santa Marta é uma 

sociedade empresária com plena viabilidade econômica e operacional e ampla 

capacidade de superação da crise financeira. Nos primeiros nove meses de 2024, o 

HSM apresentou uma Receita Líquida de R$ 238 milhões12. Analisando a série-

histórica, verifica-se que o Hospital Santa Marta tem alta capacidade de geração de 

receita, tendo gerado mais de R$ 1 bilhão nos últimos 45 meses. 

 

Isso resultou, nos primeiros nove meses de 2024, em EBITDA de R$ 55 milhões13, 

correspondendo a uma margem de 23%. 

 

Lembre-se, contudo, que, apesar de apresentar EBITDA positivo, o HSM enfrenta 

desafios para converter esse resultado em geração de fluxo de caixa, devido à 

elevada queima de caixa no capital de giro, decorrente do aumento de prazo de 

clientes de plano de saúde e do custeio da dívida financeira junto aos bancos. 

 

 
12 Valor total das receitas, depois de descontar impostos e outras deduções. 
13 Lucro operacional, antes de considerar juros, impostos, depreciação e amortização. 
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Tudo isso demonstra que o HSM vive, atualmente, uma momentânea crise de 

liquidez, decorrente do descompasso entre as obrigações financeiras e a capacidade 

operacional de geração de caixa da instituição. Apesar de uma Receita Líquida 

significativa e de um EBITDA que revela eficiência operacional, o HSM não consegue 

transformar esses números em fluxo de caixa suficiente para cobrir os custos das 

suas dívidas financeiras. 

 

Apesar da momentânea crise de liquidez, as atividades empresariais 

desempenhadas pelo Hospital Santa Marta são manifestamente viáveis. Entretanto, 

por força das circunstâncias expostas anteriormente, essa viabilidade deve ser 

assegurada, objetivamente, por meio das medidas que serão implementadas por 

este Plano. 

 

3. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE REESTRUTURAÇÃO 

 

3.1. Objetivo do Plano. O Plano tem por objetivo o equacionamento dos Cre ditos 

Concursais de maneira justa e equa nime, observando as projeço es de nego cios do 

Hospital Santa Marta, necessidades de fluxo de caixa e investimentos necessa rios. 

A Homologaça o Judicial do Plano busca a: (i) preservar a funça o social da 

Recuperanda e dos nego cios do HSM, especialmente o atendimento me dico dos 

pacientes na regia o de Taguatinga; (ii) preservar os empregos existentes e promover 

a geraça o de novos empregos; (iii) permitir que o Hospital Santa Marta supere sua 

crise econo mico-financeira; (iv) evitar a fale ncia da Recuperanda; e (v) viabilizar 

novos investimentos. 

 

3.2. MEIOS DE RECUPERAÇÃO. O Hospital Santa Marta propo e a adoça o das medidas 

elencadas abaixo como forma de superar a sua atual e momenta nea crise 

econo mico-financeira, as quais esta o detalhadas nas seço es especí ficas do presente 

Plano, nos termos da LRF e demais Leis aplica veis. 

 

3.2.1. Reestruturação da dívida. Para que o Hospital Santa Marta consiga 

alcançar o almejado equilí brio econo mico-financeiro e futuramente retomar 

os investimentos, manter e ampliar sua capacidade de atendimento, sera  

indispensa vel a reestruturaça o das dí vidas contraí das perante os Credores 

Concursais, nos termos da Cla usula 4, resguardados os limites impostos pela 

LRF e por este Plano. 

 

3.2.2. Alienação e/ou oneração de ativos. A Recuperanda esta  autorizada 

a alienar, vender, locar, arrendar, dar em pagamento, remover, onerar ou 

oferecer em garantia, inclusive garantia judicial, bens, ativos e/ou direitos que 

sejam parte de seu ativo circulante, assim como bens, ativos e/ou direitos que 

sejam parte do seu ativo na o-circulante, devendo os recursos lí quidos obtidos 

com eventual alienaça o, inclusive de ativos litigiosos, presentes ou futuros, ser 
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utilizados para fins de pagamento dos Cre ditos Concursais na forma 

estabelecida pela Cla usula 5. 

 

3.2.3. Reorganização Societária. A Recuperanda fica tambe m autorizada a 

realizar operaço es de reorganizaça o societa ria, incluindo aquelas necessa rias 

para implementaça o deste Plano, inclusive alienaça o de controle, fuso es, 

incorporaço es, incorporaço es de aço es, ciso es e transformaço es, na forma 

estabelecida na Cla usula 6. 

 

4. REESTRUTURAÇÃO DA DÍVIDA. 

 

4.1. Créditos Trabalhistas. Os Cre ditos Trabalhistas sera o reestruturados na 

forma das Cla usulas 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3 abaixo, a depender de seu respectivo valor. 

 

4.1.1. Créditos Trabalhistas de até R$10.000,00. O montante de ate  

R$ 10.000,00 (dez mil reais) dos Cre ditos Trabalhistas, limitado ao valor do 

cre dito, sera  integralmente pago pelo Hospital Santa Marta a  vista e sem 

qualquer desa gio, em ate  30 (trinta) dias apo s a Homologaça o Judicial do 

Plano. 

 

4.1.2. Créditos Trabalhistas Superiores a R$10.000,00 e inferiores a 

150 Salários-Mínimos. O montante dos Cre ditos Trabalhistas que exceder R$ 

10.000,00 (dez mil reais), mas for inferior a 150 (cento e cinquenta) Sala rios-

Mí nimos, sera  integralmente pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 

iguais e consecutivas sendo a primeira parcela paga 30 (trinta) dias apo s a Data 

de Homologaça o Judicial do Plano. 

 

4.1.3. Créditos Trabalhistas Superiores a 150 Salários-Mínimos. O 

montante dos Cre ditos Trabalhistas cujo valor seja superior a 150 (cento e 

cinquenta) Sala rios-Mí nimos sera  convertido em Cre dito Quirografa rio e 

podera  ser pago na forma das Opço es de Pagamento previstas nas Cla usulas 

4.2.1, 4.2.2, de acordo com a adesa o a s Opço es de Pagamento. 

 

4.1.4. Correção Monetária: Os Cre ditos Trabalhistas sera o corrigidos, a 

partir da Homologaça o Judicial do Plano, com base na variaça o positiva da T.R., 

limitada a 0,25% ao ano. 

 

4.1.5. Escalonamento das Formas de Pagamento. Os pagamentos dos 

Cre ditos Trabalhistas observara o um escalonamento conforme os limites 

estabelecidos nas Cla usulas 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3. Dessa forma, caso um Cre dito 

Trabalhista ultrapasse o limite de uma determinada modalidade de 

pagamento, a parcela que exceder esse limite sera  paga de acordo com a 

modalidade subsequente. 
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4.1.6. Termo inicial. Todos os Credores Trabalhistas tera o seus Cre ditos 

Trabalhistas adimplidos em ate  30 dias contados (i) no caso de Cre ditos 

Listados, da Data de Homologaça o Judicial do Plano; (ii) para os Credores 

Trabalhistas detentores de Cre ditos Sub-Judice, da data em que referido 

cre dito tornar-se certo, lí quido e exigí vel, mediante decisa o judicial transitada 

em julgado; ou (iii) para os Credores Trabalhistas que, apo s a Data de 

Homologaça o Judicial do Plano, forem Credores Retardata rios, da data em que 

(a) suas habilitaço es forem julgadas procedentes mediante o respectivo 

tra nsito em julgado, (b) voluntariamente reconhecidas pela Recuperanda, ou 

(c) for homologado judicialmente acordo. 

 

4.2. Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários. Os Cre ditos com 

Garantia Real e os Cre ditos Quirografa rios sera o reestruturados por meio de uma 

das seguintes Opço es de Pagamento, a  escolha de cada Credor Concursal: 

 

4.2.1. Opção A. Os Credores com Garantia Real e os Credores Quirografa rios 

que validamente elegerem esta Opça o A de pagamento (“Credores Opça o A”) 

tera o seus Cre ditos Concursais reestruturados e pagos em dinheiro, em reais, 

no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) , outorgando-se quitaça o em 

relaça o ao restante do cre dito, ou ate  o limite do seu Cre dito Concursal por 

Credor Opça o A, o que for menor, no prazo de ate  30 (trinta) dias, a contar da 

Data de Homologaça o Judicial do Plano (“Cre ditos Opça o A”). 

 

4.2.2. Opção B. Os Credores com Garantia Real e os Credores Quirografa rios 

que validamente elegerem esta Opça o B de pagamento (“Credores Opça o B”) 

tera o seus Cre ditos Concursais reestruturados e pagos, conforme seguinte 

fluxo: (i) desa gio de 90% (noventa por cento) do valor do respectivo Cre dito 

Concursal; (ii) care ncia de juros e principal de 120 (cento e vinte) meses a 

contar da Data de Homologaça o Judicial do Plano; (iii) amortizaça o do 

principal e juros em parcela u nica (bullet), sem correça o moneta ria, com 

vencimento no quinto dia u til apo s o te rmino do perí odo de care ncia, isto e , no 

quinto dia u til do 121º (cente simo vige simo primeiro) me s subsequente a  Data 

de Homologaça o Judicial do Plano (“Cre ditos Opça o B”). 

 

4.2.3. Adesão às Opções de Pagamento dos Créditos com Garantia Real 

e Créditos Quirografários. Os Credores com Garantia Real e os Credores 

Quirografa rios podera o manifestar seu interesse em aderir a s Opço es de 

Pagamento previstas nas Cla usulas 4.2.1 e 4.2.2 em ate  15 (quinze) dias apo s a 

Data de Homologaça o Judicial do Plano, mediante o envio, para o Hospital 

Santa Marta, nos termos da Cla usula 7.19, do Termo de Opça o constante do 

Anexo I, sendo certo que cada Credor Concursal apenas podera  eleger uma 

u nica Opça o de Pagamento para todos os seus Cre ditos Concursais. 
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4.2.4. Opção Padrão dos Créditos com Garantia Real e Créditos 

Quirografários. Caso um Credor com Garantia Real ou um Credor 

Quirografa rio na o realize a eleiça o da Opça o de Pagamento na forma descrita 

na Cla usula 4.2.3, considerar-se-a  que tal Credor Concursal optou por 

reestruturar seu Cre dito Concursal na forma prevista na Opça o B. 

 

4.3. Créditos ME e EPP. Os Cre ditos MEE e EPP sera o reestruturados por meio de 

uma das seguintes Opço es de Pagamento, a  escolha de cada Credor Concursal: 

 

4.3.1. Opção C. Os Credores MEE e EPP que validamente elegerem esta 

Opça o C de pagamento (“Credores Opça o C”) tera o seus Cre ditos Concursais 

reestruturados e pagos em dinheiro, em reais, no valor de R$ 11.000,00 (onze 

mil reais), outorgando-se quitaça o em relaça o ao restante do cre dito, ou ate  o 

limite do seu Cre dito Concursal por Credor Opça o C, o que for menor, no prazo 

de ate  30 (trinta) dias a contar da Data de Homologaça o Judicial do Plano 

(“Cre ditos Opça o C”). 

 

4.3.2. Opção D. Os Credores MEE e EPP que validamente elegerem esta 

Opça o D de pagamento (“Credores Opça o D”) tera o seus Cre ditos Concursais 

reestruturados e pagos, conforme seguinte fluxo: (i) desa gio de 90% (noventa 

por cento) do valor do respectivo Cre dito Concursal; (ii) care ncia de juros e 

principal de 120 (cento e vinte) meses a contar da data de Homologaça o 

Judicial do Plano; (iii) amortizaça o do principal e juros em parcela u nica 

(bullet), sem correça o moneta ria, com vencimento no quinto dia u til apo s o 

te rmino do perí odo de care ncia, isto e , no quinto dia u til do 121º (cente simo 

vige simo primeiro) me s subsequente a  Data de Homologaça o Judicial do Plano 

(“Cre ditos Opça o D”). 

 

4.3.3. Adesão às Opções de Pagamento dos Créditos ME e EPP. 

Os Credores MEE e EPP podera o manifestar seu interesse em aderir a s Opço es 

de Pagamento previstas nas Cla usulas 4.3.1 e 4.3.2 em ate  15 (quinze) dias 

apo s a Data de Homologaça o Judicial do Plano, mediante o envio, para o 

Hospital Santa Marta, nos termos da Cla usula 7.19, do Termo de Opça o 

constante do Anexo II, sendo certo que cada Credor Concursal apenas podera  

eleger uma u nica Opça o de Pagamento para todos os seus Cre ditos Concursais. 

 

4.3.4. Opção Padrão dos Créditos ME e EPP. Caso um Credor Concursal 

na o realize a eleiça o da Opça o de Pagamento na forma descrita na 

Cla usula 4.3.3, considerar-se-a  que tal Credor Concursal optou por 

reestruturar seu Cre dito Concursal na forma prevista na Opça o D. 
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4.4. Créditos de Credor Financiador. Os Cre ditos de Credor Financiador sera o 

reestruturados por meio de uma das seguintes Opço es de Pagamento, a  escolha de 

cada Credor Concursal. 

 

4.4.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Financiador o titular de 

Cre ditos com Garantias Reais, de Cre ditos Quirografa rios ou de Cre ditos ME e 

EPP que, simulta nea e cumulativamente: (i) for titular de Cre ditos decorrentes 

da concessa o de recursos com finalidade de financiamento ao Hospital Santa 

Marta, inclusive por meio de mu tuo, empre stimo ou qualquer outra operaça o 

de natureza financeira; (ii) se comprometer a encerrar qualquer lití gio 

administrativo, judicial ou arbitral relativo ao respectivo Cre dito; (iii) se 

comprometer, na hipo tese de haver a alienaça o do controle societa rio do 

Hospital, a liberar quaisquer garantias prestadas pelo HSM e/ou seus so cios, 

diretores ou terceiros; (iv) votar favoravelmente a  aprovaça o deste Plano, caso 

esteja legalmente habilitado a votar; e (v) manifestar seu interesse em ser 

enquadrado nesta condiça o de Credor Financiador no prazo ma ximo de 15 

(quinze) dias, contados da Data de Homologaça o Judicial do Plano, por meio 

de notificaça o formal a  Recuperanda, nos termos da Cla usula 7.19. 

 

4.4.2. Opção E. Os Credores Financiadores que validamente elegerem esta 

Opça o E de pagamento (“Credores Opça o E”) tera o seus Cre ditos Concursais 

reestruturados e pagos conforme o seguinte fluxo: (i) amortizaça o inicial de 

R$ 1.500.000,00 (um milha o e quinhentos mil reais), limitado ao valor do 

cre dito, pago em parcela u nica, em 30 (trinta) dias da Data de Homologaça o 

Judicial do Plano; (ii) care ncia de principal de 24 (vinte e quatro) meses a 

contar da Data de Homologaça o Judicial do Plano; (iii) desa gio de 

R$ 1.500.000,00 (um milha o e quinhentos mil reais); (iv) amortizaça o do saldo 

remanescente em 96 (noventa e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

corrigidas com base na variaça o positiva do IPCA, com vencimento no quinto 

dia u til apo s o te rmino do perí odo de care ncia, isto e , no quinto dia u til do 25º 

(vige simo quinto) me s subsequente a  Data de Homologaça o Judicial do Plano, 

limitado a R$ 10.000.000,00 (dez milho es de reais), operando-se, com isso, a 

mais ampla, geral, irrevoga vel e irretrata vel quitaça o em relaça o a eventual 

saldo que sobeje o valor de ate  R$ 10.000.000,00 (dez milho es de reais) 

amortizados pelo Hospital (“Cre ditos Opça o E”). 

 

4.4.3. Opção F. Os Credores Financiadores que validamente elegerem esta 

Opça o F de pagamento (“Credores Opça o F”) tera o seus Cre ditos Concursais 

reestruturados e pagos conforme o seguinte fluxo: (i) care ncia de principal de 

24 (vinte e quatro) meses a contar da Data de Homologaça o Judicial do Plano; 

(ii) sem desa gio; (iii) amortizaça o em 96 (noventa e seis) parcelas mensais, 

iguais e consecutivas, corrigidas com base na variaça o positiva do IPCA, com 

vencimento no quinto dia u til apo s o te rmino do perí odo de care ncia, isto e , no 
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quinto dia u til do 25º (vige simo quinto) me s subsequente a  Data de 

Homologaça o Judicial do Plano, limitado a R$ 20.000.000,00 (vinte milho es de 

reais), operando-se, com isso, a mais ampla, geral, irrevoga vel e irretrata vel 

quitaça o em relaça o a eventual saldo que sobeje o valor de ate  20.000.000,00 

(vinte milho es de reais) amortizados pelo Hospital (“Cre ditos Opça o F”). 

 

4.4.4. Opção G. Os Credores Financiadores que validamente elegerem esta 

Opça o G de pagamento (“Credores Opça o G”) tera o seus Cre ditos Concursais 

reestruturados e pagos, sem desa gio, corrigidos com base na variaça o positiva 

de CDI, exclusivamente com recursos oriundos de eventual Evento de Liquidez, 

conforme previsto na Cla usula 5.2, sendo eventual saldo remanescente no 

132º me s, contados da Data de Homologaça o Judicial do Plano, remido via 

bo nus de adimple ncia no 132º me s. 

 

4.4.5. Adesão às Opções de Pagamento dos Créditos de Credor 

Financiador. Os Credores Financiadores podera o manifestar seu interesse em 

aderir a s Opço es de Pagamento previstas nas Cla usulas 4.4.2, 4.4.3 e 4.4.4 

acima em ate  15 (quinze) dias apo s a Data de Homologaça o Judicial do Plano, 

mediante o envio, para o Hospital Santa Marta, nos termos da Cla usula 7.19, do 

Termo de Opça o constante do Anexo III, sendo certo que cada Credor Concursal 

apenas podera  eleger uma u nica Opça o de Pagamento para todos os seus 

Cre ditos Concursais. 

 

4.4.6. Amortização acelerada de Créditos com Garantia Real de Credor 

Financiador. Sem prejuí zo da faculdade de aderir a s Opço es de Pagamento 

previstas nas Cla usulas 4.4.2, 4.4.3 e 4.4.4 os Cre ditos com Garantia Real de 

Credor Financiador tera o seu fluxo de pagamentos acelerado com 100% (cem 

por cento) dos recursos decorrentes da Alienaça o de Imo veis Na o 

Operacionais do HSM, conforme previsto na Cla usula 5.1. Caso o valor 

arrecadado com a Alienaça o de Imo veis Na o Operacionais seja inferior ao valor 

dos Cre ditos com Garantia Real do Credor Financiador o saldo sera  remido via 

bo nus de adimple ncia. 

 

4.4.7. Amortização acelerada de Créditos de Credor Financiador. Sem 

prejuí zo da faculdade de aderir a s Opço es de Pagamento previstas nas 

Cla usulas 4.4.2, 4.4.3 e 4.4.4, os Credores Financiadores que possuí rem em seu 

grupo econo mico um plano de sau de credenciado ao Hospital Santa Marta 

podera o ter a amortizaça o do principal acelerada no equivalente a 20% do 

incremento verificado sobre a me dia transacionada nos u ltimos tre s meses, 

considerando o volume de pagamentos realizados ao Hospital Santa Marta 

pelos respectivos planos de sau de. 

 

Docusign Envelope ID: BA553FBF-DC36-449D-82CB-EB12ABE5A174



Num. 230216090 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: JOSE BENTO VASCONCELLOS ARMOND - 24/03/2025 19:31:27
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25032419312500000000209477560
Número do documento: 25032419312500000000209477560
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-04 em 25/03/2025 20:21:57

 

24 

4.5. Créditos de Credor Parceiro de Atividades Assistenciais I. Os credores que 

que preencherem os requisitos de enquadramento e manifestarem o seu interesse 

na forma e no prazo da Cla usula 4.5.1 abaixo, sera o considerados Credores Parceiros 

de Atividades Assistenciais I. 

 

4.5.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Parceiro de Atividades 

Assistenciais I o titular de Cre ditos Quirografa rio ou de Cre ditos ME e EPP que, 

simulta nea e cumulativamente, (i) integrar as escalas me dicas no atendimento 

24 horas por dia, em Pronto Socorro, UTI adulto, pedia trica e neonatal, 

hemodina mica ou centro ciru rgico e internaça o e/ou desempenhar atividades 

de exames laboratoriais e banco de sangue e/ou participar das equipes 

me dicas e multidisciplinares obrigato rias profissionais responsa veis e/ou de 

especialidades me dicas responsa veis pelo parecer de paciente internado, 

intercorre ncia do estado clí nico e por prestar cuidados aos pacientes 

internados beira leito; (ii) continuar prestando serviços regularmente ao 

Hospital Santa Marta apo s o pedido de Recuperaça o Judicial, em condiço es 

comerciais de mercado e satisfato rias ao Hospital Santa Marta; (iii) votar 

favoravelmente a  aprovaça o deste Plano; (iv) desistir de qualquer 

procedimento administrativo, judicial ou arbitral, recursos ou incidentes 

processuais em curso contra o Hospital Santa Marta; e (v) manifestar seu 

interesse em ser enquadrado nessa condiça o no prazo ma ximo de 15 (quinze) 

dias, contados da Data de Homologaça o Judicial do Plano, por meio de 

notificaça o formal a  Recuperanda, nos termos da Cla usula 7.19. 

 

4.5.2. Pagamento. O pagamento dos Cre ditos de Credor Parceiro de 

Atividades Assistenciais I na forma desta Cla usula 4.5 sera  feito conforme o 

seguinte fluxo: (i) sem desa gio; (ii) amortizaça o do principal e juros em 30 

(trinta) parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas com base na 

variaça o positiva do TR limitado a 0,25% a.a., com vencimento da primeira 

parcela no 31º (trige simo primeiro) dia subsequente a  Data de Homologaça o 

Judicial do Plano. 

 

4.5.3. Verificação de Cumprimento das Condições de Enquadramento. O 

Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, realizar verificaço es 

semestrais quanto ao cumprimento, pelo Parceiro de Atividades 

Assistenciais I, das condiço es estipuladas na Cla usula 4.5.1, de modo que, se 

verificado o descumprimento de qualquer uma das referidas condiço es 

cumulativas pelo Credor Parceiro de Atividades Assistenciais I que aderiu a  

Opça o de Pagamento prevista nesta Cla usula 4.5, o saldo do respectivo Cre dito 

Quirografa rio ou ME e EPP passara , automaticamente, a ser pago na forma das 

Opço es B ou D previstas, respectivamente, nas Cla usulas 4.2.2 e 4.3.2, a 

depender da natureza do respectivo Cre dito. 
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4.6. Créditos de Credor Parceiro de Atividades Assistenciais II. Os credores que 

que preencherem os requisitos de enquadramento e manifestarem o seu interesse 

na forma e no prazo da Cla usula 4.6.1., sera o considerados Credores Parceiros de 

Atividades Assistenciais II. 

 

4.6.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Parceiro de Atividades 

Assistenciais II o titular de cre dito Quirografa rio ou de Cre ditos ME e EPP que, 

simulta nea e cumulativamente, (i) possuir contrato de prestaça o de serviço 

com o Hospital Santa Marta para atendimento ambulatorial; e/ou possuir 

contrato de locaça o de espaços fí sicos nos ambulato rios; e/ou pertencer a  

Clí nica que atende pacientes com tratamento seriado, com continuidade do 

cuidado para os pacientes internados pela instituiça o; e/ou pertencer a equipe 

me dica com atendimento ambulatorial ou no centro ciru rgico exclusivo na 

instituiça o; (ii) continuar prestando serviços regularmente ao Hospital Santa 

Marta apo s o pedido de Recuperaça o Judicial, em condiço es comerciais de 

mercado e satisfato rias ao Hospital Santa Marta; (iii) votar favoravelmente a  

aprovaça o deste Plano; (iv) desistir de qualquer procedimento administrativo, 

judicial ou arbitral, recursos ou incidentes processuais em curso contra o 

Hospital Santa Marta ; e (v) manifestar seu interesse em ser enquadrado nessa 

condiça o no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da Data de 

Homologaça o Judicial do Plano, por meio de notificaça o formal a  Recuperanda, 

nos termos da Cla usula 7.19. 

 

4.6.2. Pagamento. O pagamento dos Cre ditos de Credor Parceiro de 

Atividades Assistenciais II na forma da Cla usula 4.6 sera  feito conforme 

seguinte fluxo: (i) sem desa gio; (ii) amortizaça o do principal e juros em 48 

(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas com base 

na variaça o positiva do TR limitado a 0,25% a.a., com vencimento da primeira 

parcela no 25º (vige simo quinto) me s subsequente a  Data de Homologaça o 

Judicial do Plano. 

 

4.6.3. Verificação de Cumprimento das Condições de Enquadramento. O 

Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, realizar verificaço es 

semestrais quanto ao cumprimento, pelo Parceiro de Atividades Assistenciais 

II, das condiço es estipuladas na Cla usula 4.6.1, de modo que, se verificado o 

descumprimento de qualquer uma das referidas condiço es cumulativas pelo 

Credor Parceiro de Atividades Assistenciais II que aderiu a  Opça o de 

Pagamento prevista na Cla usula 4.6, o saldo do respectivo Cre dito 

Quirografa rio ou ME e EPP passara , automaticamente, a ser pago na forma das 

Opço es B ou D previstas, respectivamente, nas Cla usulas 4.2.2 e 4.3.2, a 

depender da natureza do respectivo Cre dito. 
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4.7. Créditos de Credor Parceiro de Atividades Assistenciais III. Os credores 

que que preencherem os requisitos de enquadramento e manifestarem o seu 

interesse na forma e no prazo da Cla usula 4.7.1., sera o considerados Credores 

Parceiros de Atividades Assistenciais III. 

 

4.7.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Parceiro de Atividades 

Assistenciais III o titular de cre dito Quirografa rio ou de Cre ditos ME e EPP que, 

simulta nea e cumulativamente, (i) prestar serviços assistenciais ao Hospital 

Santa Marta; (ii) continuar prestando serviços regularmente ao Hospital Santa 

Marta apo s o pedido de Recuperaça o Judicial, em condiço es comerciais de 

mercado e satisfato rias ao Hospital Santa Marta; (iii) votar favoravelmente a  

aprovaça o deste Plano; (iv) desistir de qualquer procedimento administrativo, 

judicial ou arbitral, recursos ou incidentes processuais em curso contra o 

Hospital Santa Marta ; e (v) manifestar seu interesse em ser enquadrado nessa 

condiça o no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da Data de 

Homologaça o Judicial do Plano, por meio de notificaça o formal a  Recuperanda, 

nos termos da Cla usula 7.19. 

 

4.7.2. Pagamento. O pagamento dos Cre ditos de Credor Parceiro de 

Atividades Assistenciais III na forma da Cla usula 4.7 sera  feito conforme 

seguinte fluxo: (i) sem desa gio; (ii) amortizaça o do principal e juros em 48 

(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas com base 

na variaça o positiva do TR limitado a 0,25% a.a., com vencimento da primeira 

parcela no 73º (septuage simo terceiro) me s subsequente a  Data de 

Homologaça o Judicial do Plano. 

 

4.7.3. Verificação de Cumprimento das Condições de Enquadramento. O 

Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, realizar verificaço es 

semestrais quanto ao cumprimento, pelo Parceiro de Atividades Assistenciais 

III, das condiço es estipuladas na Cla usula 4.7.1, de modo que, se verificado o 

descumprimento de qualquer uma das referidas condiço es cumulativas pelo 

Credor Parceiro de Atividades Assistenciais III que aderiu a  Opça o de 

Pagamento prevista na Cla usula 4.7, o saldo do respectivo Cre dito 

Quirografa rio ou ME e EPP passara , automaticamente, a ser pago na forma das 

Opço es B ou D previstas, respectivamente, nas Cla usulas 4.2.2 e 4.3.2, a 

depender da natureza do respectivo Cre dito. 

 

4.8. Créditos de Credor Parceiro Fornecedor I. Os credores que que 

preencherem os requisitos de enquadramento e manifestarem o seu interesse na 

forma e no prazo da Cla usula 4.8.1., sera o considerados Credores Parceiros 

Fornecedores I. 
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4.8.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Parceiro Fornecedor I o 

titular de cre dito Quirografa rio ou de Cre ditos ME e EPP que, simulta nea e 

cumulativamente, (i) fornecer materiais especiais para realizaça o de 

procedimentos me dicos e ciru rgicos em todas as unidades assistenciais; e/ou 

insumos para atendimento a todas as especialidades me dicas e ciru rgicas; 

e/ou materiais de marca e tecnologia exclusivas; e/ou materiais exclusivos 

para dietas enteral e parenteral; e/ou gases medicinais, com tubulaça o e 

tecnologia exclusivas e ser fornecedor listado nas Revistas Brasí ndice e 

Simpro; (ii) continuar fornecendo, em interrupço es os materiais, e/ou 

prestando serviços regularmente ao Hospital Santa Marta apo s o pedido de 

Recuperaça o Judicial, em condiço es comerciais de mercado e satisfato rias ao 

Hospital Santa Marta; (iii) votar favoravelmente a  aprovaça o deste Plano; (iv) 

desistir de qualquer procedimento administrativo, judicial ou arbitral, 

recursos ou incidentes processuais em curso contra o Hospital Santa Marta; e 

(v) manifestar seu interesse em ser enquadrado nessa condiça o no prazo 

ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da Data de Homologaça o Judicial do 

Plano, por meio de notificaça o formal a  Recuperanda, nos termos da Cla usula 

7.19. 

 

4.8.2. Pagamento. O pagamento dos Cre ditos de Credor Parceiro 

Fornecedor I na forma da Cla usula 4.8 sera  feito conforme seguinte fluxo: 

(i) sem desa gio; (ii) amortizaça o do principal e juros em 60 (sessenta) parcelas 

mensais, iguais e consecutivas, corrigidas com base na variaça o positiva do TR 

limitado a 0,25% a.a., com vencimento da primeira parcela no 7º (se timo) me s 

subsequente a  Data de Homologaça o Judicial do Plano. 

 

4.8.3. Verificação de Cumprimento das Condições de Enquadramento. O 

Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, realizar verificaço es 

semestrais quanto ao cumprimento, pelo Credor Parceiro Fornecedor I, das 

condiço es estipuladas na Cla usula 4.8.1 acima, de modo que, se verificado o 

descumprimento de qualquer uma das referidas condiço es cumulativas pelo 

Credor Parceiro Fornecedor I que aderiu a  Opça o de Pagamento prevista na 

Cla usula 4.8, o saldo do respectivo Cre dito Quirografa rio ou ME e EPP passara , 

automaticamente, a ser pago na forma das Opço es B ou D previstas, 

respectivamente, nas Cla usulas 4.2.2 e 4.3.2, a depender da natureza do 

respectivo Cre dito. 

 

4.9. Créditos de Credor Parceiro Fornecedor II. Os credores que que 

preencherem os requisitos de enquadramento e manifestarem o seu interesse na 

forma e no prazo da Cla usula 4.9.1., sera o considerados Credores Parceiros 

Fornecedores II. 
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4.9.1. Enquadramento. Sera  considerado Credor Parceiro Fornecedor II o 

titular de cre dito Quirografa rio ou de Cre ditos ME e EPP que, simulta nea e 

cumulativamente, (i) fornecer materiais e/ou preste serviços ao Hospital Santa 

Marta; (ii) continuar fornecendo, em interrupço es os materiais, e/ou 

prestando serviços regularmente ao Hospital Santa Marta apo s o pedido de 

Recuperaça o Judicial, em condiço es comerciais de mercado e satisfato rias ao 

Hospital Santa Marta; (iii) votar favoravelmente a  aprovaça o deste Plano; 

(iv) desistir de qualquer procedimento administrativo, judicial ou arbitral, 

recursos ou incidentes processuais em curso contra o Hospital Santa Marta; e 

(v) manifestar seu interesse em ser enquadrado nessa condiça o no prazo 

ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da Data de Homologaça o Judicial do 

Plano, por meio de notificaça o formal a  Recuperanda, nos termos da Cla usula 

7.19. 

 

4.9.2. Pagamento. O pagamento dos Cre ditos de Credor Parceiro 

Fornecedor II na forma da Cla usula 4.9 sera  feito conforme seguinte fluxo: 

(i) sem desa gio; (ii) amortizaça o do principal e juros em 48 (quarenta e oito) 

parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas com base na variaça o 

positiva do TR limitado a 0,25% a.a., com vencimento da primeira parcela no 

25º (vige simo quinto) me s subsequente a  Data de Homologaça o Judicial do 

Plano. 

 

4.9.3. Verificação de Cumprimento das Condições de Enquadramento. O 

Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, realizar verificaço es 

semestrais quanto ao cumprimento, pelo Credor Parceiro Fornecedor II, das 

condiço es estipuladas na Cla usula 4.9.1, de modo que, se verificado o 

descumprimento de qualquer uma das referidas condiço es cumulativas pelo 

Credor Parceiro Fornecedor II que aderiu a  Opça o de Pagamento prevista na 

Cla usula 4.9, o saldo do respectivo Cre dito Quirografa rio ou ME e EPP passara , 

automaticamente, a ser pago na forma das Opço es B ou D previstas, 

respectivamente, nas Cla usulas 4.2.2 e 4.3.2, a depender da natureza do 

respectivo Cre dito. 

 

4.10. Amortização Extraordinária por Glosas Materializadas. Caso o pagamento 

de serviços prestados ou produtos fornecidos ao Hospital Santa Marta esteja sujeito 

a glosas materializadas aplicadas pelos planos de sau de, operadoras ou demais 

contratantes, os valores glosados podera o ser utilizados para amortizaça o 

extraordina ria do saldo remanescente do cre dito do respectivo credor. 

 

4.10.1. Glosas materializadas. Para os fins desta Cla usula, consideram-se 

glosas materializadas os descontos efetivamente aplicados e reconhecidos 

pelas operadoras de sau de, conve nios ou outros entes responsa veis pelo 

reembolso dos serviços prestados ao Hospital Santa Marta, em raza o de 
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crite rios administrativos, te cnicos, contratuais ou regulato rios, desde que tais 

valores sejam de fato retidos e na o pagos a  Recuperanda. 

 

4.10.2. Compensação de glosas materializadas. Caso o credor possua 

cre dito a receber no a mbito deste Plano de Recuperaça o Judicial e, 

simultaneamente, seja identificado que os serviços prestados por ele foram 

objeto de glosa materializada, a Recuperanda podera  compensar a diferença 

glosada, repassando proporcionalmente o desconto ao credor. O valor 

correspondente sera  deduzido diretamente do saldo remanescente do cre dito 

do credor, reduzindo-se o montante a ser pago a ele nos termos deste Plano. 

 

4.10.3. Comprovação das glosas materializadas. A Recuperanda 

disponibilizara  ao credor os demonstrativos e documentos comprobato rios 

das glosas aplicadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o 

Hospital tiver cie ncia das glosas materializadas. Caso na o haja impugnaça o no 

prazo estipulado, a compensaça o sera  considerada definitiva para todos os 

fins. 

 

4.11. Leilão Reverso. O Hospital Santa Marta podera , a seu exclusivo crite rio, 

antecipar o pagamento do saldo devedor atualizado dos Cre ditos Concursais a partir 

da realizaça o de “Leila o Reverso” que consistira  em uma rodada de pagamento 

antecipado a queles Credores que optarem por receber a quitaça o integral de seus 

Cre ditos Concursais com desconto do saldo remanescente atualizado de seu 

respectivo Cre dito, sob supervisa o da Administraça o Judicial e de acordo com as 

condiço es e regras especí ficas de participaça o que vierem a ser oportunamente 

divulgadas pela Recuperanda nos autos da Recuperaça o Judicial e no Dia rio Oficial 

do Distrito Federal. 

 

4.11.1. Condições do leilão reverso. O Leila o Reverso, podera  ocorrer 

quantas vezes forem necessa rias, em qualquer classe e a exclusivo crite rio da 

Recuperanda, sendo indispensa vel, em todo e qualquer caso, a pre via 

divulgaça o das condiço es e regras especí ficas de participaça o nos autos da 

Recuperaça o Judicial e no Dia rio Oficial do Distrito Federal. 

 

4.12. Créditos Ilíquidos. Os Cre ditos Ilí quidos se sujeitam integralmente aos 

termos e condiço es deste Plano e aos efeitos da Recuperaça o Judicial. Uma vez 

materializados e reconhecidos por decisa o judicial ou arbitral que os tornem 

lí quidos, transitada em julgado, ou por acordo entre as partes, os Cre ditos Ilí quidos 

sera o pagos na forma prevista na Cla usula 4, observado a classificaça o do cre dito. 

 

4.13. Créditos Retardatários. Na hipo tese de reconhecimento de Cre ditos 

Concursais por decisa o judicial ou arbitral, transitada em julgado, ou acordo entre 

as partes, posteriormente a  data de apresentaça o do Plano ao Juí zo da Recuperaça o 
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Judicial, sera o eles considerados “Cre ditos Retardata rios” e devera o ser pagos de 

acordo com a classificaça o e crite rios estabelecidos neste Plano para a classe na qual 

os Cre ditos Retardata rios em questa o devam ser habilitados e incluí dos, sendo certo 

que, na hipo tese de os Cre ditos Retardata rios envolverem Cre ditos Quirografa rios, 

seus respectivos pagamentos devera o ser realizados na forma prevista na 

Cla usula 4.2, exceto quando disposto de forma distinta neste Plano.  

 

4.13.1. Créditos Retardatários Trabalhistas. Especificamente em relaça o 

aos Cre ditos Trabalhistas Retardata rios, a sua habilitaça o devera  seguir o 

procedimento estabelecido pela Administraça o Judicial nos termos do edital 

disponibilizado em 13 de fevereiro de 2025 no Dia rio de Justiça Eletro nico 

Nacional. 

 

4.14. Modificação do Valor de Créditos. Na hipo tese de modificaça o do valor de 

qualquer dos Cre ditos ja  reconhecidos e inseridos na Relaça o de Credores, por 

decisa o judicial ou arbitral, transitada em julgado, o valor alterado do respectivo 

Cre dito devera  ser pago nos termos previstos neste Plano, sendo certo que, caso 

determinado Cre dito Quirografa rio tenha sido majorado em relaça o ao valor listado 

na Relaça o de Credores, a parcela majorada do Cre dito Quirografa rio em questa o 

(“Parcela Majorada de Cre ditos Quirografa rios”) devera  ser paga nos termos da 

Cla usula 4.2.2, salvo se a Parcela Majorada de Cre ditos Quirografa rios decorrer de 

acordo ou transaça o entre a Recuperanda e o Credor Quirografa rio, hipo tese em que 

a Parcela Majorada de Cre ditos Quirografa rios devera  ser paga de acordo com a 

Opça o de Pagamento escolhida pelo respectivo Credor Quirografa rio. 

 

4.15. Reclassificação de Créditos. Caso, por decisa o judicial ou arbitral, transitada 

em julgado, ou acordo entre as partes homologado judicialmente, seja determinada 

a reclassificaça o de qualquer dos Cre ditos para Cre ditos Quirografa rios (“Cre ditos 

Reclassificados”), o Cre dito Reclassificado devera  ser pago nos termos e condiço es 

previstos na Cla usula 4.2.2. 

 

5. ALIENAÇÃO DE BENS E CONSTITUIÇÃO DE UPIS. 

 

5.1. Leilão de Imóveis Não Operacionais. O Hospital Santa Marta se obriga a 

realizar a alienaça o dos imo veis de sua propriedade classificados como “Imo veis Na o 

Operacionais” por meio de leila o pu blico, nos termos e condiço es estabelecidos 

nesta Cla usula. 

 

5.1.1. Definição. Consideram-se Imo veis Na o Operacionais todos os bens 

imo veis de propriedade do Hospital Santa Marta que na o sejam essenciais para 

a manutença o e continuidade das suas atividades hospitalares, conforme 

detalhamento do Anexo IV. 
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5.1.2. Prazo. O edital do leila o dos Imo veis Na o Operacionais sera  publicado 

em ate  12 (doze) meses, contados da Data de Homologaça o Judicial do Plano, 

podendo ser prorrogado por igual perí odo mediante justificativa 

fundamentada da Recuperanda e aprovaça o pelo Juí zo da Recuperaça o 

Judicial. 

 

5.1.3. Destinação dos recursos. Os recursos lí quidos provenientes da 

alienaça o dos Imo veis Na o Operacionais sera o utilizados exclusivamente para: 

(i) pagamento de Cre ditos Concursais, conforme ordem de prioridade 

estabelecida neste Plano; e (ii) amortizaça o acelerada dos Cre ditos com 

Garantia Real de Credores Financiadores, nos termos da Cla usula 4.4.5. 

 

5.1.4. Procedimento. O leila o sera  conduzido por leiloeiro oficial 

devidamente credenciado, contratado pela Recuperanda com a anue ncia da 

Administraça o Judicial, devendo a alienaça o ocorrer pelo maior lance 

oferecido, respeitando-se o valor mí nimo de avaliaça o de cada imo vel, 

conforme laudo te cnico a ser apresentado nos autos da Recuperaça o Judicial 

antes da realizaça o do certame. 

 

5.1.5. Preço mínimo. Caso o leila o resulte sem arrematantes, a 

Recuperanda podera  realizar novo certame com reduça o de ate  25% (vinte e 

cinco por cento) do valor mí nimo de avaliaça o, mediante pre via autorizaça o 

judicial. Persistindo a ause ncia de arrematantes, a Recuperanda podera  buscar 

negociaça o direta com interessados, desde que o preço final na o seja inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor da u ltima avaliaça o apresentada. 

 

5.2. Eventos de Liquidez. Para os fins deste Plano, sera o considerados Eventos de 

Liquidez quaisquer transaço es ou operaço es que resultem na entrada significativa 

de novos recursos financeiros no Hospital Santa Marta, independentemente da sua 

natureza jurí dica ou estrutura operacional. Tais eventos incluem, mas na o se limitam 

a: (i) a captaça o de investimentos, aportes ou injeço es de capital por parte de novos 

ou atuais investidores, instituiço es financeiras ou parceiros estrate gicos; (ii) a 

alienaça o, cessa o ou qualquer outra forma de transfere ncia de bens, ativos ou 

direitos, incluindo recebí veis e participaço es societa rias; (iii) operaço es 

estruturadas de financiamento, reestruturaça o de passivos ou renegociaça o de 

dí vidas que resultem na liberaça o de fluxo de caixa relevante; (iv) a celebraça o de 

contratos de cooperaça o, parcerias comerciais, conve nios ou qualquer outra forma 

de associaça o que gere aumento substancial da receita da Recuperanda; e (v) 

qualquer outra operaça o que tenha como conseque ncia a disponibilizaça o de capital 

adicional para a continuidade das atividades e a execuça o do Plano de Recuperaça o 

Judicial. 
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5.2.1. Destinação dos recursos. Parte dos recursos obtidos em decorre ncia 

de um Evento de Liquidez devera o ser direcionados prioritariamente para o 

cumprimento das obrigaço es previstas neste Plano, observando-se a ordem de 

pagamento estabelecida na Cla usula 4.4.4. 

 

6. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. 

 

6.1. A Recuperanda podera  realizar operaço es de reorganizaça o societa ria, tais 

como alienaça o de controle, cisa o, fusa o, incorporaça o de uma ou mais sociedades, 

transformaça o e/ou dissoluça o, sempre visando a  obtença o de uma estrutura mais 

eficiente e adequada a  implementaça o das propostas previstas neste Plano, a  

continuidade de suas atividades, a  implementaça o de seu plano estrate gico de 

nego cios e a  constituiça o e organizaça o de UPIs para posterior alienaça o pela 

Recuperanda, ou qualquer outra reorganizaça o societa ria que venha a ser 

oportunamente definida pela Recuperanda, nos termos do art. 50 da LRF, a fim de 

admitir, inclusive, novos quotistas e/ou novos investidores, desde que observadas 

eventuais exige ncias, autorizaço es ou limitaço es previstas no Contrato Social do 

Hospital Santa Marta, conforme aplica vel. 

 

6.2. Na hipo tese de se concretizar a alienaça o do controle societa rio do HSM a 

novos quotistas e/ou novos investidores na forma deste Plano, ficara o 

automaticamente revogadas todas as garantias pessoais prestadas pelos atuais 

so cios e administradores do Hospital a Credores. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

7.1. Vinculação ao Plano. As disposiço es do Plano vinculam o Hospital Santa 

Marta e seus Credores Concursais, os seus respectivos cessiona rios e sucessores, a 

partir da Homologaça o Judicial do Plano. O HSM se obriga a tomar as medidas 

razoavelmente necessa rias para assegurar o cumprimento integral e tempestivo 

deste Plano e das obrigaço es nele contidas. 

 

7.2. Novação. Observadas as Condiço es Resolutivas deste Plano, com a 

Homologaça o Judicial do Plano, o Plano implicara  a novaça o dos Cre ditos 

Concursais, conforme o disposto no art. 59 da LRF, que sera o pagos nos termos deste 

Plano. Por força da novaça o decorrente da Homologaça o Judicial do Plano, todos os 

termos, condiço es, covenants, í ndices financeiros, hipo teses de vencimento 

antecipado, restriço es, dentre outros, e todas as obrigaço es e garantias de qualquer 

natureza relativas aos Cre ditos Concursais contratadas e/ou prestadas pela 

Recuperanda sera o extintas e deixara o de ser aplica veis a  Recuperanda, sendo 

substituí das, em todos os seus termos (exceto se e quando disposto de forma diversa 

neste Plano), pelas previso es deste Plano. Dessa forma, a novaça o decorrente da 

Homologaça o Judicial do Plano implicara  a extinça o e o respectivo cancelamento 
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e/ou a rescisa o, conforme o caso, de todas e quaisquer obrigaço es financeiras 

sujeitas a  Recuperaça o Judicial decorrentes de tí tulos e valores mobilia rios, 

contratos financeiros, bem como de qualquer outro instrumento pago nos termos 

deste Plano. 

 

7.3. Extinção dos Processos Judiciais. Com a Homologaça o do Plano, todas as 

aço es, execuço es, pretenso es (ainda que na o deduzidas em juí zo), processos 

judiciais e arbitrais em curso que tenham por objeto a cobrança de Cre ditos 

Concursais e de direitos a eles relativos sera o extintas com a liberaça o de todas e 

quaisquer penhoras ou constriço es existentes na Data de Homologaça o, salvo as 

aço es que estiverem demandando quantia ilí quida exclusivamente em relaça o a 

Cre ditos, com o objetivo de inclusa o do cre dito na Relaça o de Credores, nos termos 

do art. 6º, § 1º, da LRF, as quais sera o extintas apo s o tra nsito em julgado da decisa o 

que definir a quantia lí quida devida. 

 

7.4. Cancelamento de Protestos. A Homologaça o Judicial do Plano acarretara  o 

cancelamento de todo e qualquer protesto junto a Carto rios de Tí tulos e Documentos 

que tenha origem em Cre dito Concursal, bem como na exclusa o definitiva do nome 

da Recuperanda nos registros de quaisquer o rga os de proteça o ao cre dito quando o 

apontamento se originar de Cre dito Concursal, sendo certo que a pro pria Decisa o de 

Homologaça o do Plano servira  como ofí cio para os fins previstos nesta Cla usula. 

 

7.5. Formalização de Documentos e Outras Providências. O Hospital Santa 

Marta, os adquirentes de quaisquer ativos de propriedade da Recuperanda e os 

Credores e seus representantes e advogados devera o praticar todos os atos e firmar 

todos os contratos e outros documentos que, na forma e na substa ncia, sejam 

necessa rios ou adequados para o cumprimento e implementaça o do disposto neste 

Plano.  

 

7.6. Modificação do Plano. O Hospital Santa Marta podera  apresentar 

aditamentos, alteraço es ou modificaço es ao Plano a qualquer tempo apo s a Data de 

Homologaça o, desde que tais aditamentos, alteraço es ou modificaço es sejam aceitos 

e aprovados pelos Credores Concursais, nos termos da LRF. 

 

7.6.1. Condições de Aprovação das Modificações do Plano. Eventuais 

aditamentos, alteraço es ou modificaço es ao Plano que na o afetem de forma 

direta as condiço es de pagamento dos cre ditos de determinadas classes ou 

subclasses de credores, ou de determinados credores individualmente 

considerados, devera o ser submetidos apenas a  aprovaça o daqueles credores 

cujos direitos e condiço es de pagamento forem diretamente impactados, 

dispensando-se a aprovaça o dos demais Credores Concursais, titulares de 

cre ditos que na o sofrerem qualquer alteraça o quanto aos prazos, forma ou 

valores de pagamento originalmente previstos no Plano. 
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7.6.2. Efeito Vinculativo das Modificações do Plano. Os aditamentos, 

alteraço es ou modificaço es ao Plano vinculara o o HSM, seus Credores 

Concursais e seus respectivos cessiona rios e sucessores, a partir de sua 

aprovaça o pelos Credores Concursais na forma dos arts. 45 ou 58, caput ou §1º, 

da LRF. 

 

7.7. Ratificação de Atos. A Aprovaça o do Plano pela Assembleia Geral de Credores 

implicara  a aprovaça o e ratificaça o de todos os atos regulares de gesta o praticados 

e medidas adotadas pela Recuperanda para implementar a sua reestruturaça o, em 

especial aquelas adotadas no curso da Recuperaça o Judicial, incluindo, mas na o se 

limitando, aos pagamentos dos Cre ditos Concursais e aos atos necessa rios a  

reestruturaça o na forma proposta neste Plano, bem como todos demais atos e aço es 

necessa rias para integral implementaça o e consumaça o deste Plano e da 

Recuperaça o Judicial, os quais ficam expressamente autorizados, validados e 

ratificados para todos os fins de direito. 

 

7.8. Condições Resolutivas. Sa o condiço es resolutivas do Plano, cuja ocorre ncia 

acarretara  a resoluça o automa tica deste Plano e de suas estipulaço es, com a 

consequente manutença o e/ou reconstituiça o integral dos direitos e garantias dos 

Credores nas condiço es originalmente contratadas, como se este Plano na o tivesse 

sido aprovado: 

 

7.8.1. A na o Homologaça o Judicial do Plano em ate  60 (sessenta) dias 

contados da Aprovaça o do Plano, observada eventual suspensa o deste prazo 

durante o perí odo de recesso judicial e fe rias forenses compreendido entre 20 

de dezembro de 2025 e 20 de janeiro de 2026, inclusive; e 

 

7.8.2. A concessa o de efeito suspensivo a recurso interposto contra a 

Homologaça o Judicial do Plano que na o seja revertido no prazo de ate  45 

(quarenta e cinco) Dias U teis contados da prolaça o da respectiva decisa o. 

 

7.9. Resolução do Plano. Caso resolvido o Plano, cabera  a  Assembleia Geral de 

Credores deliberar (i) sobre a aprovaça o ou modificaça o do Plano que venha a ser 

proposto pela Recuperanda; (ii) pela apresentaça o de eventual plano de recuperaça o 

judicial alternativo a ser apresentado pelos credores, caso determinado Plano (ou 

aditamento do Plano) proposto pela Recuperanda na o seja aprovado em Assembleia 

Geral de Credores, na forma do art. 56, §4º, da LRF; ou (iii) pela decretaça o da 

fale ncia da Recuperanda pelo Juí zo da Recuperaça o. 

 

7.10. Descumprimento do Plano. O descumprimento deste Plano na o prejudicara  

a validade, higidez, efica cia, irrevogabilidade e irreversibilidade e efeitos jurí dicos 

decorrentes de todos os atos praticados no a mbito da Recuperaça o Judicial, inclusive 
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e especialmente os pagamentos ja  realizados na forma deste Plano e alienaço es de 

ativos. 

 

7.11. Forma de Pagamento. Exceto se previsto de forma diversa neste Plano, os 

valores devidos aos Credores, nos termos deste Plano, sera o pagos mediante 

transfere ncia direta de recursos, por meio de transfere ncia eletro nica disponí vel 

(TED), ou por pagamento instanta neo brasileiro (PIX). 

 

7.11.1. Os documentos da efetiva transfere ncia de recursos servira o como 

comprovante de quitaça o dos respectivos valores efetivamente pagos pela 

Recuperanda. 

 

7.11.2. Os pagamentos que na o forem realizados exclusivamente em raza o de 

os Credores na o terem informado suas contas banca rias, ou de terem fornecido 

informaço es inconsistentes, na o sera o considerados como descumprimento do 

Plano pela Recuperanda. Da mesma foram, na o havera  a incide ncia de juros ou 

encargos morato rios se os pagamentos na o tiverem sido realizados em raza o 

de os Credores na o terem informado suas contas banca rias na forma prevista 

na Cla usula 7.19. 

 

7.12. Anuência dos Credores. Os Credores Concursais te m plena cie ncia de que os 

prazos, termos e condiço es de satisfaça o de seus Cre ditos sa o alterados por este 

Plano. Os Credores Concursais, no exercí cio de sua autonomia da vontade, declaram 

que concordam expressamente com as referidas alteraço es, bem como com todos os 

termos e condiço es previstos neste Plano, sem nenhuma ressalva. 

 

7.13. Pagamento Máximo. Os Credores Concursais na o recebera o do Hospital Santa 

Marta, em hipo tese alguma, quaisquer valores que ultrapassem o valor estabelecido 

neste Plano para pagamento de seus respectivos Cre ditos, os quais devera o sempre 

observar o previsto na Relaça o de Credores.  

 

7.14. Termo Inicial da Correção Monetária. Em relaça o a todos os fluxos de 

pagamento previstos neste Plano, o termo inicial de incide ncia dos respectivos 

í ndices de correça o moneta ria previstos sera  o 1º (primeiro) dia subsequente a  

Homologaça o Judicial do Plano. 

 

7.15. Divisibilidade das Disposições do Plano. Na hipo tese de qualquer termo ou 

disposiça o do Plano ser considerada inva lida, nula ou ineficaz, o restante dos termos 

e disposiço es do Plano permanecera o va lidos e eficazes. 

 

7.16. Renúncia e Manutenção de Direitos. A renu ncia de qualquer das Partes de 

qualquer violaça o deste, por outra parte ou de ato diverso tomado pela outra parte 
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estipulada aqui, na o implicara  novaça o ou renu ncia em relaça o a s demais obrigaço es 

aqui estipuladas. 

 

7.17. Impostos e Medidas Adicionais. Cada Credor devera  ser responsa vel pelos 

impostos e tributos de que seja contribuinte ou a parte responsa vel de acordo com 

as Leis aplica veis, decorrentes ou relacionadas ao cumprimento dos termos e 

condiço es deste Plano. 

 

7.18. Encerramento da Recuperação Judicial. A Recuperaça o Judicial sera  

encerrada conforme o disposto nos arts. 61 e 63 da LRF. 

 

7.19. Comunicações. Com exceça o das Habilitaço es de Cre ditos Trabalhistas 

Retardata rio e as diverge ncias administrativas, que seguira o os meios de 

comunicaça o estabelecidos pela Administraça o Judicial, as notificaço es, 

requerimentos, pedidos e outras comunicaço es ao Hospital Santa Marta em relaça o 

ao presente Plano devera o ser enviadas de forma escrita, com aviso de recebimento 

no endereço do Hospital Santa Marta abaixo, com protocolo de entrega ou por meio 

eletro nico (via e-mail) com comprovante de transmissa o. Todas as comunicaço es 

devera o ser endereçadas a: 

 

Hospital Santa Marta Ltda. 

E-mail: hsm@galdino.com.br c/c hsm@alvarezandmarsal.com 

QSE A rea Especial 01 e 17, Setor E Sul 

Taguatinga, Brasí lia, DF 

CEP 72.025-001 

 

7.20. Cessões de Créditos Concursais. Os Credores Concursais podera o ceder seus 

Cre ditos Concursais ou direitos de participaça o sobre tais Cre ditos Concursais a 

outros Credores Concursais ou a terceiros, e tal cessa o somente sera  considerada 

eficaz e produzira  efeitos desde que (i) a cessa o seja notificada para o Hospital Santa 

Marta e para a Administraça o Judicial com antecede ncia mí nima de 10 (dez) dias 

antes das datas de pagamento; (ii) a notificaça o seja acompanhada do comprovante 

de que os cessiona rios receberam e aceitaram, de forma irrevoga vel, os termos e as 

condiço es previstas neste Plano (incluindo, mas na o se limitando, as condiço es de 

pagamento), e que tem conhecimento que o cre dito cedido e  um Cre dito Concursal 

sujeito a s disposiço es do Plano; e (iii) a cessa o ou a promessa de cessa o seja 

imediatamente comunicada ao Juí zo da Recuperaça o, na forma do art. 39, §7º, da 

LRF. 

 

7.21. Sub-rogação. Para fins de esclarecimento, na hipo tese de qualquer parte se 

sub-rogar, a qualquer tí tulo e a qualquer tempo, nos direitos de determinado Credor 

sobre os respectivos Cre ditos Concursais, tal parte fara  jus ao pagamento dos 

referidos Cre ditos Concursais nos mesmos termos aplica veis ao respectivo Credor. 
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7.22. Compensação de Créditos. Apo s a Data de Homologaça o, a Recuperanda tera  

a opça o, mas na o a obrigaça o, a seu exclusivo crite rio, de quitar a totalidade ou parte 

do saldo remanescente dos Cre ditos Concursais de titularidade de seus Credores 

Fornecedores Priorita rios, mediante a utilizaça o de eventuais cre ditos, benefí cios, 

bo nus ou equivalentes, concedidos pelo respectivo Credor Parceiro, para 

compensaça o de Cre ditos Concursais, nos termos do art. 368 e seguintes do Co digo 

Civil Brasileiro. Para que na o restem du vidas, eventual saldo remanescente do 

Cre dito Concursal de determinado Credor Parceiro apo s efetuada a compensaça o 

prevista nesta Cla usula 7.22 recebera  o tratamento previsto na opça o de pagamento 

de seus Cre ditos Concursais, conforme escolhido ou aplica vel ao respectivo Credor 

Concursal, nos termos deste Plano. 

 

7.23. Regras Gerais Aplicáveis ao Pagamento dos Créditos Concursais. O Plano 

se aplica a todos os Cre ditos Concursais, independentemente da classe de Credores 

em que os Cre ditos Concursais se enquadrem, e regula todas as relaço es entre o 

Hospital Santa Marta e os Credores Concursais, substituindo todos os contratos e 

outros instrumentos que deram origem aos Cre ditos Concursais. 

 

7.24. Título Executivo. Este Plano e  tí tulo executivo judicial, na forma do art. 59, 

§1º, da LRF. Os Credores Concursais podera o exigir o cumprimento do Plano e os 

pagamentos dos respectivos Cre ditos Concursais de acordo com os termos deste 

Plano e da respectiva opça o eleita na forma deste Plano, independentemente da 

emissa o de novos instrumentos de dí vida, na forma da LRF e demais Leis aplica veis. 

 

7.25. Lei de Regência. O Plano sera  regido e interpretado de acordo com as Leis da 

Repu blica Federativa do Brasil. 

 

7.26. Eleição de Foro. Os seguintes juí zos tera o compete ncia para dirimir quaisquer 

controve rsias em relaça o ao Plano: (i) o Juí zo da Recuperaça o, ate  o encerramento 

do processo de Recuperaça o Judicial; e (ii) os Juí zos da Comarca de Taguatinga, do 

Distrito Federal, com expressa renu ncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, apo s o encerramento do processo de Recuperaça o Judicial, excetuadas as 

eleiço es de foro nos instrumentos anexos a esse Plano. 

 

Este Plano e  firmado por representantes legais constituí dos pelo Hospital Santa 

Marta. 
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Brasí lia, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 
HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. 

Representado por Sebastião Maluf, Andrea Diniz e Simone Simeão 

 

  

Docusign Envelope ID: BA553FBF-DC36-449D-82CB-EB12ABE5A174



Num. 230216090 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: JOSE BENTO VASCONCELLOS ARMOND - 24/03/2025 19:31:27
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25032419312500000000209477560
Número do documento: 25032419312500000000209477560
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-04 em 25/03/2025 20:21:58

 

39 

LISTA DE ANEXOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Anexo: Cláusula: Conteúdo: 

Anexo I Cla usula 4.2.3 
Termo de Adesa o a s Opço es de Pagamento dos 

Cre ditos com Garantia Real e Quirografa rios. 

Anexo II Cla usula 4.3.3 
Termo de Adesa o a s Opço es de Pagamento dos 

Cre ditos ME e EPP 

Anexo III Cla usula 4.4.5 
Termo de Adesa o a  Opça o de Pagamento dos 

Cre ditos de Credor Financiador. 

Anexo IV Cla usula 5.1.1 Lista de Imo veis Na o Operacionais 
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ANEXO I 

Termo de Adesão às Opções de Pagamento 

dos Créditos com Garantia Real e Quirografários 

 

Ao 

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. 

QSE A rea Especial 01 e 17, Setor E Sul 

Taguatinga, Brasí lia, DF 

CEP 72.025-001 

 

A/c.: hsm@galdino.com.br e hsm@alvarezandmarsal.com. 

 

Ref.: Termo de Adesão às Opções de Pagamento dos Créditos com Garantia Real e 

Quirografários — Cláusula 4.2.3 do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Prezados Senhores, 

 

 Fazemos refere ncia ao Plano de Recuperaça o Judicial do Hospital Santa Marta, 

aprovado em Assembleia Geral de Credores realizada em [⦁] e homologado pelo Juí zo da 

Recuperaça o Judicial em [⦁] (“Plano”). Os termos iniciados em letra maiu scula na o definidos 

neste Termo de Adesa o (“Termo”) tera o o significado a eles atribuí do no Plano. 

 

 Em atendimento ao disposto na Cla usula 4.2.3 do Plano, [inserir nome/razão social do 

Credor, bem como sua qualificação completa] (“Credor”), na qualidade de [Credor com 

Garantia Real] [Credor Quirografário], declara, para os devidos fins, em especial para os 

efeitos do Plano, que, por livre e esponta nea vontade, opta por receber seus respectivos 

Cre ditos de acordo com os termos e condiço es previstos: 

 

(  ) Na Cla usula 4.2.1 — Opça o A; ou 

(  ) Na Cla usula 4.2.2 — Opça o B. 

 

 O Credor declara e reconhece ao Hospital Santa Marta e a quem possa interessar, para 

todos os fins de direito, que, mediante o pagamento de parte ou da totalidade do seu Cre dito 

nos termos do Plano, o HSM nada mais devera  ao Credor a qualquer tí tulo ou a qualquer 

tempo com relaça o a quela parcela ou a  totalidade do Cre dito efetivamente pago, servindo o 

comprovante da referida operaça o financeira como prova de quitaça o plena, irrevoga vel e 

irretrata vel, da parte ou totalidade do Cre dito pago pelo Hospital Santa Marta.  

 

 Por fim, mediante o envio do presente Termo, o Credor expressamente reconhece, 

concorda e ratifica todos os efeitos do Plano em relaça o a ele e ao seu Cre dito. 

 

[inserir local e data] 

 

 
[inserir nome/razão social do Credor] 
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ANEXO II 

Termo de Adesão às Opções de Pagamento 

dos Créditos ME e EPP 

 

Ao 

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. 

QSE A rea Especial 01 e 17, Setor E Sul 

Taguatinga, Brasí lia, DF 

CEP 72.025-001 

 

A/c.: hsm@galdino.com.br e hsm@alvarezandmarsal.com. 

 

Ref.: Termo de Adesão às Opções de Pagamento dos Créditos ME e EPP — Cláusula 4.3.3 do 

Plano de Recuperação Judicial. 

 

Prezados Senhores, 

 

 Fazemos refere ncia ao Plano de Recuperaça o Judicial do Hospital Santa Marta, 

aprovado em Assembleia Geral de Credores realizada em [⦁] e homologado pelo Juí zo da 

Recuperaça o Judicial em [⦁] (“Plano”). Os termos iniciados em letra maiu scula na o definidos 

neste Termo de Adesa o (“Termo”) tera o o significado a eles atribuí do no Plano. 

 

 Em atendimento ao disposto na Cla usula 4.3.3 do Plano, [inserir nome/razão social do 

Credor, bem como sua qualificação completa] (“Credor”), na qualidade de Credor ME e EPP, 

declara, para os devidos fins, em especial para os efeitos do Plano, que, por livre e 

esponta nea vontade, opta por receber seus respectivos Cre ditos ME e EPP de acordo com os 

termos e condiço es previstos: 

 

(  ) Na Cla usula 4.3.1 — Opça o C; ou 

(  ) Na Cla usula 4.3.2 — Opça o D. 

 

 O Credor declara e reconhece ao Hospital Santa Marta e a quem possa interessar, para 

todos os fins de direito, que, mediante o pagamento de parte ou da totalidade do seu Cre dito 

nos termos do Plano, o HSM nada mais devera  ao Credor a qualquer tí tulo ou a qualquer 

tempo com relaça o a quela parcela ou a  totalidade do Cre dito efetivamente pago, servindo o 

comprovante da referida operaça o financeira como prova de quitaça o plena, irrevoga vel e 

irretrata vel, da parte ou totalidade do Cre dito pago pelo Hospital Santa Marta.  

 

 Por fim, mediante o envio do presente Termo, o Credor expressamente reconhece, 

concorda e ratifica todos os efeitos do Plano em relaça o a ele e ao seu Cre dito. 

 

[inserir local e data] 

 

 

 
[inserir nome/razão social do Credor]  
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ANEXO III 

Termo de Adesão à Opção de Pagamento 

dos Créditos de Credor Financiador 

 

Ao 

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA. 

QSE A rea Especial 01 e 17, Setor E Sul 

Taguatinga, Brasí lia, DF 

CEP 72.025-001 

 

A/c.: hsm@galdino.com.br e hsm@alvarezandmarsal.com. 

 

Ref.: Termo de Adesão à Opção de Pagamento dos Créditos de Credor Financiador — Cláusula 

4.4.5 do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Prezados Senhores, 

 

 Fazemos refere ncia ao Plano de Recuperaça o Judicial do Hospital Santa Marta, 

aprovado em Assembleia Geral de Credores realizada em [⦁] e homologado pelo Juí zo da 

Recuperaça o Judicial em [⦁] (“Plano”). Os termos iniciados em letra maiu scula na o definidos 

neste Termo de Adesa o (“Termo”) tera o o significado a eles atribuí do no Plano. 

 

 Em atendimento ao disposto na Cla usula 4.4.5 do Plano, [inserir nome/razão social do 

Credor, bem como sua qualificação completa] (“Credor”), na qualidade de Credor 

Financiador, declara, para os devidos fins, em especial para os efeitos do Plano, que, por livre 

e esponta nea vontade, opta por receber seus respectivos Cre ditos de acordo com os termos 

e condiço es previstos: 

 

(  ) Na Cla usula 4.4.2 — Opça o E; 

(  ) Na Cla usula 4.4.3 — Opça o F; ou 

(  ) Na Cla usula 4.4.4 — Opça o G. 

 

 O Credor declara e reconhece ao Hospital Santa Marta e a quem possa interessar, para 

todos os fins de direito, que, mediante o pagamento de parte ou da totalidade do seu Cre dito 

nos termos do Plano, o HSM nada mais devera  ao Credor a qualquer tí tulo ou a qualquer 

tempo com relaça o a quela parcela ou a  totalidade do Cre dito efetivamente pago, servindo o 

comprovante da referida operaça o financeira como prova de quitaça o plena, irrevoga vel e 

irretrata vel, da parte ou totalidade do Cre dito pago pelo Hospital Santa Marta.  

 

 Por fim, mediante o envio do presente Termo, o Credor expressamente reconhece, 

concorda e ratifica todos os efeitos do Plano em relaça o a ele e ao seu Cre dito. 

 

[inserir local e data] 

 

 
[inserir nome/razão social do Credor]  
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ANEXO IV 

Lista de Imóveis Não Operacionais 

 

 

Descrição Matrícula Localização 

Imo vel Comercial 

Recanto das Emas 

Matrí cula nº 294.162 

do 3º Ofí cio do 

Registro Imobilia rio 

do Distrito Federal 

Lote n.º 1, Conjunto 1, 

Quadra 600, A rea de 

Desenvolvimento 

Econo mico, Recanto das 

Emas, DF 
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